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EDTTAL DE LtCTTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 003/20í9 - CPL.

TIPO: Menor Preço Global

REGIME: Empreitada por Preço Unitário.

REGÊNCIA: Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atteraçôes.

ORGÃO INTERESSADO: Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: I 0.00.006/20í 9- SINFRA.

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 28 de março de 2019 às
th (nove horas). - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO DO MUNTCípto DE tMpERATRtZ (CpL),
instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, faz
público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, sob as seguintes condiçÕes:

1. OBJETO

1 .1 . Contratação de empresa de engenharia para construção de Quadra Poliesportiva na
Praça Mané Garrincha no Município de lmperatriz/tvlA.

1 .2. Valor estimado para execução das obras é de R$ 519.431 ,2O (quinhentos e
dezenove mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos).

2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1 . O prazo de execução será de 04 (quatro) meses, contados a partir do início das obras;

3. FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos oriundos de
Contrato de Repasse no 86341412017/ME/CAIXA firmado junto ao Ministério dos Esportes,
sob a (s) seguinte (s) Dotação (ôes) orçamentária (s):

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos;
Ação: 15.451 .0058.'1087.0000 - Construção de Obras Civis e Logradouros Públicos,
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4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1. Sede da Comissão Permanente de Licitaçôes - CPL - Rua Urbano Santos, n" 1657,
Bairro Juçara, lmperatriz /MA.

Horário de Expediente: 08:00 às 1B:00 Horas

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Carta de Apresentação;

b) Anexo ll - Projeto Básico (planilha de quantitativos, especificações técnicas e
elementos gráficos); Relatório de Projeto - Construçáo de Quadra Poliesportiva.

c) Anexo lll - Modelo de Carta Credencial,

d) Anexo lV - Minuta do Contrato;

e) Anexo V - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93;

6. DA PART|CtPAÇÃO

6.1 . Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem
dentro das condiçÕes aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a
Comissão possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a
execução do Objeto.

6.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente desta licitação:

6.2.'1 Pessoas físicas;

6 2.2 Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas;

6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a

Administração Pública ou qualquer de seus entes da administraçáo indireta ou tenham
sido por estes declaradas inidôneas. ainda que tal fato se de após o início do certame;

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

Natureza da Despesa: 4.4.90.5.00 - Obras e lnstalaçóes.
Ficha: 0768
Fonte de Recurso: 024 - Convênios

00 - Tesouro
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6.3. E vedada a participação de consórcios nesta licitação.

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título
for, servidor público municipal de lmperatriz.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1 - As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo lll do Edilal, ou procuração
que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo
por sua representada, comprovando os necessários poderes para desistir ou
apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.

7 .1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de
representar a mesma.

7 .1.2 - As participantes deverão apresentar também Registro Comercial, no caso de
empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleiçÕes de seus administradores, quando o licitante for
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta
capacidade jurídica;

7.1.3 - Fica facultada a apresentação da Certidáo Simplificada da Junta Comercial do
Estado onde está sediada para comprovar sua situação de micro ou pequena empresa.

7.í.4 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao
Presidente da CPL fora dos envelopes, poderáo ser apresentados em original, os quais
farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os
respectivos prazos de validade,

8. _ DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

8.í - Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no. '1 'l .488/07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar desta tomada deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
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proposta seja uma tvlE, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem alguma restriçáo, bem como alguma espécie de documento
que venha comprovar sua condiçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as proposlas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

8.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar
proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) a nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo máximo de
24hs (vinte e quatro horas);

d) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito;

e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 8. 1 ., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que
se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

f) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.1 ., alínea , o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

g) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de 24hs
(vinte e quatro horas).

9. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

9.1 . A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos,
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devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE No 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE No 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS', em cuias partes externas, além da ruzão ou denominaçáo
social da empresa licitante, deverão conter:

Envelope no 01 - Documentacão de Habilitacão

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo pERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL

Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA,

TOMADA DE PREÇOS N" 003/20'19 - CPL, Data: 2810312019 às g horas.

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço).

(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

9.2. PaÍa habilitação a presente licitação, as empresas apresentarão os documentos
abaixo relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cârtório
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei
8.666/93 e suas alterações.

9.2.1 Habilitação Jurídica: A documentação referente à habilitação jurídica compreende os
documentos abaixo relacionados:

9.2.1 . í. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; ou

9.2.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício; ou

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o êxigir.

Observação. O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada.

9.2.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista: A documêntação refêrente à habilitação fiscal e
trabalhrsta compreende os documentos abaixo relacionados:

9.2.2.1. Prova de Ínscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
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9.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda t\/unicipal, relativo ao domicílio
ou sêde da licrtante, pertinente e compatível ao sêu ramo de atividade e compatível com o objeto a
ser contratado:

9.2.2.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou da
sede da licrtante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.2.4. Prova de regularidade, relativo ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

9.2.2.5. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a inexistência de
debitos inadimplidos, ou seja, a certrdão negativa de debitos habalhistas (CNDT), fornecida pelo
Tribunal Superior do Trabalho.

9.2.3. Habilitação Econômico-Financeira: A documentação referente à habilitaÇão econômico-
íinanceira compreende os documentos abaixo relacionados:

9.2.3.1.Termo de Recebimento de Garantia da Proposta, emitido pela Tesouraria da Prefeitura
Municipal de lmperatriz - A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, optando por uma das modalidades previstas no
art. 31, inciso lll, da Lei Federal n.o 8.666/93. abaixo descritas, apresentadas nas condições
seguintes:

9.2.3.1.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

9.2.3.1.2. Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o
valor exigido como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas:
Banco do Brasil: Ag: 0554-1, c/c: 50.73$0 em nome da Prefeitura Municipal de
lmperatri/MA.

9.2.3.1.3. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de lmperaÍiz,
estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta
(caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo de validade de
no mínimo 120 (cento ê vinte) dias a contar da data de rêcebimento dos envelopes de
habilitação e propostas.

9.2.3.1.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de lmperatriz, estado do Maranhão, com o prazo de validade de no mínimo
120 (cento e vinte) dias a contar da data de recebimento dos envelopes de habilitaÇão e
propostas.

9.2.3.1.5. Em todas as modalidades de garantia, o licitante deverá apresentar o
comprovante de recolhimento da garantia de manutenção de proposta à Tesouraria,
localizada na Sede da Prefeitura Municipal de lmperatriz, situada a Rua Ruy Barbosa,
201. Centro, lmperatriz - MA. das 08h00min (oito horas) as 14h00min (quatorze horas)
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do dia útil anterior à data da sessão pública da licitação, para obtenção do TERMO DE
RECEBIMENTO DA GARANTIA exigido no item 10.2.3.1.

9.2.3.1.6. A garantia prestada, só será libêrada após a decisão que inabilitar ou
desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e
no caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologaÇão do seu
objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato,
podendo ser retida e reforÇada como garantia do contrato.

9.2.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituiÇão por balancetes ou balanÇos
provisórios.

9.2.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaÇão de balanço de abêrtura.

9.2.3.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma:

9.2.3.3.1 No caso de sociedades anônimas, documentos originais ou por qualquer processo
de cópia autenticada ou ainda por publicação comprovada na imprensa oficial, do balanço
patrimonial e demonstrações contábeis;

9.2.3.3.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, EIRELI ou empresas
individuais, deverão ser apresentados documentos originais ou por qualquer
processo de cópia autenticada ou ainda por publicação comprovada na imprensa
oficial, das páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial,
Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na
Junta Comercial e, no caso de sociedades civis, no cartório competente.

9.2.3.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
pcr contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, comprovado mediante a apresentação do Certificado e
Regularidade Profissional (CRP), devendo ainda ser demonstrado através de cálculos a
obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência
Geral (SG) igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das segurntes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG=
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LC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.2.3.4. Certidáo negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta expedida
pelo menos a 60 (sessenta) dias contados da data da sua emissão.

9.2.3.5 Certificado de Registro Cadastral, devidamente atualizado e em vigência, emitido pelo setor
de Cadastro da PreÍeitura Municipal de lmperatriz.

9.2.4. Habilitação Técnica: A documentação referente à qualificação técnica compreende os
documentos abaixo relacionados:

9.2.4.1. Certidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável técnico detento(es) do(s)
atestado(s) e certidão(ôes) de acervo técnico (CAT) utilizados para esta licitação, emitida
pelo CREA ou CAU, com validade posterior à data da sessão de habilitaÇão, devidamente
atualizada em todos os seus dados;

9.2.4.2. Para efeitos da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL deverá apresentar
comprovação de que o licitante possui em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas,
profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detento(es) de
atestado(s) de responsabilidadê técnica, devidamente rêgistrado(s) no CREA ou CAU da
região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s)
certidão(óes) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), os índices de maior relevância
abaixo descritos:

ITENS DE I!4AIOR RELEVÂNCIA

242

ALAMBRADO PARA QUAORA POIIESPORTIVA, ESTRUÍURADO POR

TUBOS DE ACO GALVANIZAOO, COIú COSTURA, OIN 2440, DIAMEÍRO 2",

COM ÍEtA OE ARAI\4E GALVANIZAOO, FIO 14 B!!G E MALHA QUADRADA

5X5Cr\.,1

169.60

t/2 639.582 7.1

ESTRUTURA ]VETALICA EI\ITESOURAS OU ÍRELICAS VAO LiVRE DÉ 25M,

FORNECIIVENTO E IVONTAGEIV, NAO SÉNDO CONSIDERADOS OS

FECHAIVENTO§ IVETAL]COS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM

ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DÊ

ACABAIVENTO

tv2 639.5827.3
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇ o/ALU l\,4|N l0 E = 0,5 MlV, CoM AÍE 2

AGUAS, TNCLUSo |ÇAMENTo. AF_06/2016

lti2 521.87294
PISO INOUSTRIAL DE ALTA RESISIENCIA ESPESSURA 8M[I. INCLUSO

JUNÍAS DE OILATACAO PTASTICAS E POLIMENTO IVECANIZADO

?€!q)
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9.2.4.3. A licitante deverá comprovar o vÍnculo do (s) profissional (is) detentor (es) da (s) certidão
(ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através da apresentaÇão de cópia
autenticada de 01 (um) dos seguintes documentos;

9.2.4.3.1. Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;

9.2.4.3.2. Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como sócio
(s);

9.2.4.3.3. Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável
técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro equivalente; ou

9.2.4.3.4. Caso o proÍissional ainda não tenha vínculo com a licitante, esta deverá
apresentar uma Declaração de contratação futura do (s) profissional (is) detento(ês)
do atestado (s) e da certidão (óes) apresentado (s), juntamente com a
cópia autenticada da carteira profissional, acompanhada da anuência com
firma reconhecida em cartório do profissional.

9 2 4.4. Para efeitos da QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL, apresentar, também, um
ou mais atestados de capacidade tecnica, expedido por pessoa juridica de direito público ou
privado, devidamente registrado no CREA ou CAU - da região competente,
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão (ões) de acervo técnico - CAÍ, expedida (s) por
esse(s) conselho(s), e que comprove que o licitante tenha executado para órgão ou entidade
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Fêderal, ou ainda, para empresas privadas, os índices de maior relevância abaixo descritos:

ÍÍENS DE MAIOR IA

9.2.4.5. Os atestados e/ou certidões referentes a pro.leto, fiscalizaçáo, supervisão,
gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas
válidas para atendimento à qualificaÇão técnica.

9.2.4.6. O (s) licitante (s) deverá(ão) apresentar, preÍerencialmente, somente o (s) atestado (s)
e/ou certidáo (ões) necessário (s) e suficiente (s) para a comprovaÇão do exigido, grifando com

2.42

ALÁIúBRADO PARA QUADRA POLIESPORÍIVA, ESTRUÍURADO POR

TUBOS DE ACO GALVANIZADO COI!1 COSTURA, DIN 2440, DIAII/ETRO 2',

COM TELA DE ARÁNIE GALVANIZADO. FIO 14 BllG E MALHA OUADRADA

5X5CM

fv12 169 60

27 1

ESTRUÍURA I\4ETALICA ÊIV TESOURAS OU TREtICAS, VAO LIVRE DE 25i.4,

FORNECIIVENTO E À/ONTAGEI\I, NAO SENDO CONSIDERADOS OS

FECHAiJENTOS It,IETAtlCOS, AS COIUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM

ALVENARIA E CONCRÊTO, AS ÍELHAS OE COBERTURA E A PINTURA DE

ACABAI\,,IENTO

Li2 639.58

I i12 639.58
TELHAMENTO COM TELHA 0E AÇO/ALUMlNl0 E = 0,5 lvlltl, COM ATE 2

ÁGUAS, tNcLUS0 rÇAMENro AF_06/2016

29 4
PISO INDUSTR]AL DE ALTA RESISTENCIA. ESPESSURA 8IVIV. INCLUSO

JUNTAS DE DILATACAO PTASTICAS E POLIIúENTO IúECAN]ZADO
M2 521 81

\
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grifar com marca texto os itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando
da anáIse por parte dos membros da COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO.

9.2.4.7. Do cumprimento ao disposto no inciso XXXlll, do ar1. 7' da ConstituiÇão Federal e da
Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação.

9.2.4.7 .1. Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins ainda do
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n.o 8.666/93, acrescida pela Lei No 9.854,
de 27 de outubro de 1 999.

9.2.4.7.2. Declaração de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação,
na forma do § 2" do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal
do Licitante.

9.2.1. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação
apresentada pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

9.3. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou
fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessentas) dias, contados da data
de sua emissáo.

9.4. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresenlar de
forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência
contida neste Edital.

9.5. O Envelope no 02 deve conter a seguinte identificação

Envelope n.o 02 - Proposta Precos

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA,.

TOMADA DE PREÇOS No 003/2019 - CPL, Data: 2810312019 às t horas.

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço).

(A PROPOSTA DE PREÇOS PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERAOA)

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos:

9.6. Proposta de Preços, (Anexo ll) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou
impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou
representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou
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entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em
valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes
ao objeto; contendo:

a) P.azo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de abertura da licitação;

b) O prazo de execução será de 04 (quatro) meses, contados a partir do início das
obras;

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

9.7. Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados
nas demais, conforme Anexo ll (envelope de propostas)

9.8. Cronograma Físico Financeiro (envelope de propostas)

9.9. Composição de custos - Preços Unitários (envelope de propostas)

9.10. Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra. (envelope de
propostas)

9.10.'l . Os licitantes deverão se abster de incluir no BDI parcelas relativas ao IRPJ e à
CSLL, nem tão pouco na planilha de custo direto.

9.10.2 Os itens: Administraçáo Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento, Mobilização
e Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI (BDl).

9. í 1 . Planilha de Encargos Sociais (envelope dê propostas)

9.12. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece
o art. 43, lV da Lei no 8.666/93.

9.13. E de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da
proposta apresentada;

9.14. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a valores;

9.15. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela
Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

9.16. Os valores dos preços unitários dos serviços, não poderáo ficar acima dos valores
contidos na planilha apresentada, sendo também que o preço global não poderá exceder o
valor estimado pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

À__,



Àro

t,idl
"{f'\
-i*#-

ESTADO DO MARANHÃO
Ple l'.'it u rl \ltrnicipaI de lmperalriz
Comissão Permanente de L ic itação

10. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO, PROPOSTAS E ABERTURA DOS
ENVELOPES:

10.1. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos
trabalhos, nenhum outro será recebido.
'10.2. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.

10-3. Na data e hora indicada para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente
de Licitação abrirá, êm primeiro lugar, o envelope no 0'1, referente à documentação e
habilitação preliminar; em seguida, o envelope no 02 - Proposta de Preços. Os membros
da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento.
Seráo inabilitadas as empÍesas cuja documentação não satisfazer as exigências deste
Edital.

10.4. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para
tal. comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante
em tempo hábil.
'10.5. lnabilitada alguma licitante e náo havendo expressado maniÍestaçáo, de seu
representante legal desistindo da interposição do recurso contra a decisão da Comissão,
esta designará nova data para abertura do Envelope no 02 - "Proposta de Preço",
decorrido o prazo para recurso, conforme preceitua o art. 109, inciso l, letra "a", da Lei no
8.666/93.

10.6. No caso de haver interposição de recurso por parte de qualquer das proponentes,
automaticamente fica a data de abertura do Envelope no 02 - "Proposta de Preço"
alterada,

10.7. Na hipótese de o representante da licitante não se apresentar conforme mencionado
nos subitens "7.1 e 7.1 .1" supra, suas eventuais manifestaçÕes não serão consignadas em
Atas.

10.8. No caso da empresa licitante não se fizer representar legalmente, tal fato não
impedirá sua participação no certame, bem como não implicará a inabilitação do licitante,
mas o impedirá de discordar das decisÕes tomadas pela Comissão Permanente de
Licitação ou propor recursos relativos à habilitação/inabilitação de licitantes no ato da
abertura.

í1 - DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO

1 1 .1 - No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições
de Menor Preço Global, como disposto no art.45, § '1o, inciso I, da Lei n.o 8.666/93.



rYu

2
P

ESTAIX) D() NIARANHAO
Pre l'e it rrrir \lrrnicipal dc Impcratriz
Comissilo l)crmanente de I.icitação

'1 '1 .2. Nâo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta
dos demais Licitantes.

1í.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório
ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido
limites mínimos.
'l í.4. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçÕes correspondentes, nos
casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A
licitante que não aceitar as correçôes efetuadas terá sua proposta desclassificada.
'í 1.5. A proposta apresentada que náo se adequar aos termos deste Edital será rejeitado
pela Comissão Permanente de Licitação.

11 6. Obedecidas às disposiçÕes da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão
Permanente de Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentaçáo das
propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização,
compensação ou vantagens a qualquer título, o direito de:

a) julgar livremente a presente licitação;

b) propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) desclassificar as propostas que não estejam em condiçôes de assegurar execução
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art.48, incisos le ll, da
Lei Federal n." 8.666/93);

d) quando todos os licitantes Íorem inabilitados ou todas as propostas Íorem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o pruzo
de 0B (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas
que não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificaçào.

12 _ DO CRITERIO DE DESEMPATE

12.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate
aplicar-se-ão aqueles previstos no § 20 do art. 30 da Lei no 8.666/93.

12.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual
todos os licitantes serão convocados (art.45, § 20, da Lei no 8.666/93).
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13 . DIVULGAÇÔES OOS RESULTADOS

1 3.1 . O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a dêcisão pela CPL,
quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrada em ata.

14 - CONDTÇOES DE PAGAMENTO

14.1 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda
e Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até
30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas
fiscais da Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público;

14.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entrêgues os mesmos, náo devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho;

14.3 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitaçâo de impostos e taxas que porventura incidam sobre os
produtos contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN;

14.4 As mediçÕes serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da
Contratante e Fiscalização, devidamente aprovados pela Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos de lmperatriz/MA, contados a partir do início efetivo dos serviços,
considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no
período;

14.5 Para fins de pagamenlo, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços;

14.6 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim;

14.7 Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá
o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela
Contratante,
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14.8 No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir
da data de recebimento do documento corrigido;

14.9 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato;

14.1O A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do termo;

14.11 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples;

14.12 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00056438;
e VP = Valor da prestação em atraso

í5 - DOS ENCARGOS LEGAIS

15. 1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal,
bem como os originários da relaçáo empregatícia entre a empresa a ser contratada e o
pessoal por ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista,
previdenciária e securitária), ficarâo inteiramente sob a responsabilidade da proponente
vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da
mesma.

16, DO PRAZO RECURSAL E DAS SANÇOES

16. 1. Dos atos praticados pela Comissáo Permanente de Licitação - CPL, decorrentes da
aplicação dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei
8.666/93.

16.2. Aplicam-se a presente licitação as sançÕes previstas na Lei n.o 8.666/93, atualizada
pela Lei n.o 8.883/94 e demais normas legais aplicáveis à matéria.

17. DA CONTRATAÇÃO

17 1 O início da execuçáo da obra/servrços será a partir da data do recebimento da
"Ordem de Serviços" emitida pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.
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17.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de lmperatriz e a firma adjudicada será
lavrado nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.o 8.666/93, consoante minuta do
contrato em anexo lv.
'17.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo lV) no prazo máximo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados após a notificação da Contratada.

17.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o Contrato no prazo e nas condiçôes
estabelecidas, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificaçáo, para Íazê)o em igual pruzo e nas mesmas condiçôes propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no
art. 81 da Lei no 8.666/93.

17.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões, até 25o/o (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato e,
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% para seus
acréscimos.

17.6. A empresa vencedora deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) da
adjudicaçáo, a qual antecederá sempre a assinatura do contrato.Caberá a empresa optar
por uma das seguintes modalidades de garantia: (1) Caução em dinheiro, cheque
administrativo ou títulos da dívida pública; (2) Seguro - garantia;(3) Fiança bancária.

17.6.'1. Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro o seu valor será depositada
em conta corrente da Prefeitura Municipal de lmperatriz, no Banco do Brasil, Agência
0554-í, Conta no 50.735-0, a fim de manter a atualização monetária. Se a opção da
garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. No caso de seguro garantia o mesmo será
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no
país, em nome do lVlunicípio de lmperatriz, cobrindo o risco de quebra do Contrato.

17.6.2. A garantia mencionada servirá como seguro pelo fiel cumprimento do contrato,
respondendo, inclusive, pela multas eventualmente aplicadas. A infringência a qualquer
das cláusulas do contrato implicará em perda da mesma a favor da Prefeitura Municipal de
lmperatriz revertendo seu valor aos Cofres do Município.

17.6.3. A garantia ou seu saldo será liberado, mediante requerimento, após a execução do
contrato e desde que integralmente cumpridas todas as obrigaçoes assumidas.

17.6.4. Em caso de utilizaçáo da garantia, total ou parcial, a licitante se obriga a repor o
valor da sua integridade, para a mesma Íinalidade, num prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, a partir da comunicaçáo, sob a pena de rescisão contratual, sem prejuízo das
demais penalidades.
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17.7. O contrato firmado entre a Administraçáo Pública e a licitante vencedora poderá ser
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei no 8.666/93.

,I8 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

18.'l . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou
pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA DE

INFRAESIRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à contratada as sançÕes a seguir relacionadas:
a) Advertência, por escrito;
b) Multa,
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçÕes e impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por prazo não superior a 02
(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
18.'1 .l As sançôes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderáo ser aplicadas à contratada,
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

í 8.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:
'18.2. í . Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais, quando a entrega dos serviços for
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o pruzo
limite de lrinta dias.
18.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração,
aplicada em dobro a partir do 10o (decimo) dia de atraso até o 30o (trigesimo) dia, quando
a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá
decidir pela continuidade da multa ou rescisáo contratual, aplicando-se na hipótese de
rescisáo as penalidades previstas nos referidos subitens ll e lll, sem prejuízo da aplicação
das demais cominaçôes legais.
18.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não
for apresentado pela contratada no momento das mediçôes, os comprovantes de
pagamento da folha de funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da nâo
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apresentaÇão dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação

das notas Íiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato

18.3. As multas previstas nos subitens 8.2.1 , 8.2.2 e 8.2.3 deste Projeto Básico deverão

ser recolhidas pela contratada no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, em favor da

PREFEITURA MUNICIPAL DEIMPERATRIZ, contado a partir da notificação recebida,

ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da

cópia do recibo do recolhimento efetuado.
18.3.'l . Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o debito será acrescido de

1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
qu itação/consolidação do débito, limitado o pagamenlo com atraso em até 60 (sessenta)

dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

18.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimenlo da dívida, a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá

proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
'18.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a
contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente,

18.3.4. As multas náo têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infrações cometidas.
'18.4. Alem das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei no

8.666/93.
18.4.1. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal no 8.666/93 estendem-se
às licitantes participantes deste processo licitatório.
18.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados

e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA,
em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo

licitatório ficarão isentas das penalidades mencionadas.

í9. DAS OBRTGAÇoES DO CONTRATANTE

Constituem direito e obrigações da SINFRA/PMl.

19. 1 Emitir as convocaçÕes, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato
relativos ao objeto da licitação;
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19.2 Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo
com as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, e com as especificações técnicas
constante do edital e seus anexos;

19.3 Prestar as informaÇÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA com relação ao objeto da licitação;

19.4 Efetuar o pagamento nas condições e pÍeços pactuados;

19.5 Cumprir as demais obrigaçôes constantes do Projeto Básico;

19.6 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela a execução
do objeto, à SINFRA/PMI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçáo,
diretamente ou por prepostos designados.

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como:

20.1 Executar o objeto da licitação de acordo com as especificaçÕes técnicas citadas no
Projeto Básico, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da
SINFRA.

20.2 F ornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e combustível
necessários a perfeita execução dos serviços.

20.3 Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execuçáo dos serviços.

20.4 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quarsquer açÕes, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de quaisquer de seus
empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

20.5 Responder por danos maleriais ou físicos, causados por seus empregados
diretamente à SINFRA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

20.6 Prestar esclarecimentos à SINFRA sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

20.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriÇôes referentes às leis trabalhistas,
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;

)
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20.8 Manter, durante todo o período de execução do objeto, as condiçÕes de habilitação
exigidas na licitação;

2í. CRTTERTOS DE MED|ÇÂO

21 .1 As medições serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a cÍitério
da Contratante e Fiscalização, dêvidamente aprovados pela Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos de lmperatriz/MA, contados a partir do início efetivo dos serviços,
considerando os serviços efelivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no
período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado.

22. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execuçáo e eficiência
dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos.
Durante a execução dos serviços contratados náo serão admitidas paralisaçÕes dos
serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo
por motivo de força maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer
indenizaçÕes.

23. DA FTSCALTZAçAO DOS SERV|ÇOS

23.1 Os serviços, objeto da presente licitação será feita diretamente a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, e atestado por servidor desta instituição
designado para esse fim.

23.2 O responsável pelo recebimento, anotará em registro próprio todas as ocorrências.

23.3 A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, caberá a fiscalização da execução
dos serviços. Para tanto, seráo nomeados fiscais que terão poderes para exigir do
contratada o peíeito atendimento as cláusulas contratuais.

24. TNEXECUÇAO OU RESCTSAO DO CONTRATO

24.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
24.2 Os casos de rescisâo contratual seráo formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
24.3 A rescisão do contÍato poderá ser:

À-
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24.3.'1 Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos casos enumeÍados nos incisos la Xll e XVll, do
art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias; ou
24.3.2 Amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA; ou
24.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
24.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de
acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93:
24.4.1 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pruzo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçÕes e outras previstas,

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigaçÕes assumidas até que seja normalizada a situaçáo;
24.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situaçáo:
24.4.3 A não liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
24.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

24.4.4.1 Devolução de garantia;
24.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
24.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.

24.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.
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25. SUBCONTRATAÇÃO

25.1 As licitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para

subcontrataÇão de parte da obra, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e
máximo de 30% (trinta por cento). Vedada, assim, a subcontratação completa, da parcela

principal ou ainda os itens de maior relevância estabelecidos neste Projeto Básico.
25.2 As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão
estar Indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida identificação dos bens e/ou

serviços a serem fornecidos e respectivos valores
25.3 No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a Declaração de
Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser mantida
a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o pÊzo
para regularização previsto na Lei Complementar 14712014 e alteração posteriores.

26- DAS D|SPOSIÇÕES FTNATS

26.1 . Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização,
adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados através de tax, e-mail, telegrama ou outro meio adequado, com antecedência
mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as
condiçÕes deste Edital, as especificaçÕes e qualquer documento pertinente a esta
licitação, desde que fixe novo pÍazo paru apresentação das propostas, ou ainda revogar o
processo licitatório por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo.

26.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. '109, ambos da Lei n.o
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposiçoes contidas nos itens deste Edital e
seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

26.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitaçoes, bem como os demais atos de
interesse dos licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser Íeitas
diretamente aos seus representantes.

26.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente proÍrogado por igual número de dias em que estiver
suspenso o feito.
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26.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os
aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação,
Íalhas ou irregularidades que o viciaram.

26.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à
legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer
título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos
serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores.

26.7. A Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos. fornecerá ao licitante
vencedor todos os elementos técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta
licitação.

26.8. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposiçÕes da
legislação pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar
condicionantes a perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive,
a eventual solicitação dos originais dos documentos, principalmente referentes à
Regularidade Fiscal, os quais deverão estar disponíveis para serem apresentados se
solicitados, na sessão de abertura da documentação de habilitação.

26.9. Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos interessados,
junto à Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

26.11. A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos, onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação o Presidente da CPL e o
pagamento no valor de R$ 25,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadação Municlpal - DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das
08:00 às 18:00 horas. na sua sede, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro JuÇara,
lmperatriz /MA.

lmperatriz (MA), 07 de março de 20í I

Bruno C Siqueira Freire

Presidente da C mt ente icitação
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TOMADA DE PREÇOS No 003/2019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação)

de de 2019

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de a
Rua , inscrita no CNPJ/MF sob o número
neste ato representada por portador do CPF n.o

R.G n.o , abaixo assinado propóe à Prefeitura de lmperatriz
através da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos para Contratação de empresa
de engenharia para construção de Quadra Poliesportiva na Praça Mané Garrincha no
Município de lmperatri/MA. Objeto da TOMADA DE PREÇOS No 003/2019 - CPL:

a) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) O prazo de execução será de 04 (quatro) meses, contados a partir do início das
obras.

, n.o

e

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

c) PreÇo Total por extenso R$............ ( . )
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PROJETO BASICO.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE

QUADRA POLIESPORTIVA NA PRAÇA MANE GARRINCHA, NO MUNICÍPIO

DE IMPERATRIZ MA.

I. DISPOSIÇOES GERAIS

l.l O presente Projeto Básico estabelece as condições e requisitos técnicos que

deverão ser obedecidos pela empresa CONTRATADA na execução dos

serviços, e, Normas Técnicas Brasileiras, legislação Federal, Estadual,

Municipal e órgãos competentes, servirá de documento hábil a ação da

FISCALIZAÇÃO.

I.t. A empresa CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume

iptegral responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a

serem adotados na execução da obra.

1.3 A obra deverá ser executada inte$al e rigorosamente em obediência às

normas e especificações contidas neste Memorial. Todos os materiais e ou

equipamentos fomecidos pela CONTRATADA, deverão ser de Primeira

Qualidade, cntendendo-se primeira qualidade, o nível de qualidade mais

elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as

especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas citadas, e

ainda, serem de qualidade, modelo, maÍcas e tipos especificados nos projetos,

nos memoriais de cada projeto, neste memorial ou nas especificações gerais,

e devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO.
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l-4. Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais

apropriados, cobertos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda

sob a responsabilidade da CONTRATADA.
.,1

1.5. Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e ou

danificados. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um

material e ou equipamento especificado por outro, a CONTRATADA, em

tempo hábil, apresentaÉ, por escrito, por intermédio da FISCALIZAÇÃO,
a proposta de substituição, instnrindo-a com as razões determinadas do

pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato entre

as partes sobre a equivalência. A aprovagão do uso de materiais,

equipamentos ou serviços equivalentes deverá ser feita antecipadamente pela

fiscalização e ou pelo responsável técnico do projeto.

1.6. A mão de obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços

tecnicamente executâdos. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, impugnar

qualquer serviço executado que não satisfaça as condições contratuais.

1.7. Não serão toleradas modificações no projeto, no Memorial Descritivo e nas

especificações de materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos

auÍores. Deverá, obrigatoriamente, serem examinados com profundo cuidado.

todos os projetos e especificações, apontando por escrito com a devida

antecedência, bem antes da aquisição de materiais e equipamentos ou do

início de trabalhos gerais, ou mesmo parciais, as partes não suficientemente

claras. em discordância ou imprecisas. Divergências entre obra e desenho,

entre um desenho e outro, entre Especificações, memorial e desenho ou entre

desenho e dctalhe serão comunicadas a Coordenação de Projetos da SINFRA
(Secretaria de Infraestrutura) por escrito, com a necessária antecedência para

efeito de interpretação ou compatibilização.

2. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para construção de quadra

poliesportiva na Praça Mané Garrincha, no Município de Imperatriz MA

eF.
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ESTADO DO I{ARANHÃO

PREFÉITURA MUNICIPAL DE IMPENATRüZ
SECREÍARIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PúBLICOS

3. JUSTINCATIVAS

3.1. Da necessidade dos serriços: Imperatriz é o segundo maior município do

Maranhão, e como a maioria das cidades brasileiras, necessita de equipamentos

comunitários, voltados principalmente para prática desportiva e de lazer para

os seus munícipes. Os esportes influenciam no desenvolvimento saudável

desses e os distanciam da mentalidade distorcida que hoje se prega no mundo,

fazendo com que as pessoas se distanciem da criminalidade. Além disso, com

a prática dos esportes vários atletas se destacam em níveis regionais e até

nacionais. Dessa forma, a atual administração municipal vem propor a

Construção de uma Quadra Poliesportiva na Praça Mané Garrincha em

Imperatriz - MA, com o objetivo de resgatar as práticas desportivas pelos

nossos munícipes.

3.2. A vedaçâo a reunião em consórcio: A admissibilidade ou não do consórcio é

uma discricionariedade da Administração, significa dizer que sua vedação

depende de critérios de conveniência e oportunidade, a serem avaliados pelo

gestor em cada caso. O processo administrativo em tela trata da Contratação de

empresa de engenharia para construção de Quadra Poliesportiva na Praça Mané

Garrincha, no Município de Imperatriz - MA, esse objeto deste certame não

possui grau de complexidade suficiente que demande a admissão de

consórcios. O consórcio deve ser admitido em objetos que contemplern a

execução de atividades que, usualmente, são desempenhadas por empresas

distintas. com diferentes capacidades técnicas. No caso em questão, é usual no

mercado, já demonstrado pela realização de outros processos licitatórios nesta

mesma Prefeitura, que empresas executem a totalidade do objeto, sem ser

necessário o somatório de capacitação, quer técnica, quer operacional. Em

situações dessa naturezâ, admitir o consórcio mostra-se inconveniente e

inadequado ao interesse público. Isto porque o consórcio, ao inves de ampliar

a competitividade, permitindo a participação de empresas que não teriam

competência técnica, pode acabar por promover a cartelização do certame,

fazendo com que duas (ou mais) empresas que possuem condições suficientes

de participar sozinhas no processo reúnam-se em consórcios e acabem

limitando a competição. Por óbvio essa solução não se mostra positiva do ponto

de vista do interesse público. É dever do administrador promover o interesse

público que. na elaboração do edital licitatório, consiste na promoção da

sáceE Ax,Il DC ütfI^ESrBUrUnr g $erfl@§ prJ3ut!5
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SECREÍARIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVTçOS PUBLICOS

concorrência possível entre as empresas do ramo. Importa salientâr que' não

obstânte uma pequena empresa possa não ter a competência técnica necessária

para a execução do contrato, o que poderia passar a impressão de que o

consórcio deveria ser admitido, este não é o caso. Se assim fosse, todas as

licitações estariam obrigadas a aceitar o consórcio e essa não é a previsão legal

do artigo 33 da Lei n' 8.666193 que claramente define essa opção como uma

discricionariedade da Administração: Art.33 quando permitida na licitação a

participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: O

objeto não apresenta complexidade incompatível com as usualmente

encontradas nas empresas do ramo, sendo plenamcnte possível de ser

executado com a necessária competição entre as várias empresas capacitadas.

3.3. Da indivisibilidade do objeto: Estes serviços devem ser executados pela

mesma empresa de forma a respeitâr a integddade qualitativa do objeto a ser

executado, visto que a interdependência de cada etapa dos trabalhos,

caracteriza a sua indivisibilidade. Ainda sob a perspectiva técnica, mesmo que

a divisão fosse possível, é preciso considerar a cenüalização da

responsabilidade em uma úniça empresa contratada, fundamental - não apenas

em vista do acompanhamento de problemas e soluções - como também para

facilitar a verificação das suas causas e afibuição de responsabilidade, de modo

a aumentar o controle sobre a execução do objeto e relatórios diários de

acompanhamento dos serviços.

3.4. Da justificativa de preço: Os preços adotados pela SINFRA da Prefeitura

Municipal de Imperatriz - MA, seguem tabelas oficiais (SINAPI e SICRO, ouja

base utilizada foi a de 02120l8MARANHÃO para a primeira e

09/2017^4ARANHÃO para segunda), bem como, composições próprias,

obtidas através de uma criteriosa pesquisa de mercado. O BDI foi reajustado

para o índice de 26,40%, fazendo parte do mesmo: despesas administrativas;

rateio administrativo central; garantias e riscos; despesas financeiras; COFINS;
PIS: ISSQN: e, lucro operacional;

3.5. Do tratâmento diferenciado às ME/EPP: A licitante enquadrada como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento

diferenciado, deveú apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes

documentos:
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3.5.1. Para se utilizar dos beneficios previstos na LC N" 12312006, a licitante

enquadrada como ME/EPP deverá apresentar Declaração de

Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte'

A não entrega desta declaração indicaní que a licitante optou por não

utilizar os beneficios previstos na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

4. DAMODALIDADE

4.t Para a aquisição deste objeto está sendo empregado a modalidade de licitação

denominada TOMADA DE PREÇOS, a qual observará os preceitos de direito

público e, em especial as disposições da Lei Federal n' 8.666, de 2l dejulho

de 1993, por este Edital e seus anexos, além das demais disposições legais

aplicáveis, que ficam fazendo paÍe integrante da mesma, independentemente

de sua transcrição.

5. DOS CRITERIOS DE TLA.BILITAÇAO

5.l.Habilitação Jurídica: A documentação referente à habilitação juridica

compreende os documentos abaixo relacionados:

5.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.1 .2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente

registrado, em se trâtando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; ou

5.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou

5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.
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5.1.5. Observação: O contÍato social poderá ser apresentado na sua forma

consolidada.

5.2. Habilitação Fiscat e Trabalhista: A documentagão referente à habilitação

fiscal e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

5.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ:

5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante. pertinente e

compatível ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a

ser contratado;

5.2.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal do domicilio ou da sede tla licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.2.4. Prova de regularidade relativo ao fundo de garantia por tempo de

serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei;

5.2.5. Prova de regularidade relativa à Justiga do 'frabalho, demonstrando

a inexistência de débitos inadimplidos, ou seja, a certidão negativa

de débitos trabalhistas (CND1), fomecida pelo Tribunal Superior

do Trabalho.

5.3. Ilabilitação Econômico-Financeira: A documentação referente à

habilitagão econômico-financeira compreende os documentos abaixo

relacionados:

5.3.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Imperatiz - A licitante deverá

prestar garantia no valor correspondente a lY, (um por cento) do

valor estimado para a confatação, optando por uma das modali

t./ ?
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Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes

deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante Pá8ina 19

registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.

Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante

deverá recolher o valor exigido como garantia mediante

Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco

do Brasil: Ag: 0554-1, c/c: 50.735-0 em nome da

Prefeitura Municipal de ImperatrizTMA.

Seguro garanti4 mediante entrega da comp€tente apólice,

no original, emitida por entidade em funcionamento no

País, em nome da Prefeitura Municipal de Imperatriz,

estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos

termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de

cumprir com o valor proposta), com o prazo de validade

de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de

recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de

fiança bancríria, no original, emitida por entidade em

funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal

de Imperatriz, estado do Maranhão, com o prazo de

validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar

da data de recebimento dos envelopes de habilitação e

propostas.

Em todas as modalidades de garantia. o licitante deverá

apresentar o comprovante de recolhimento da garantia de

manutenção de proposta à Tesouraria, localizada na Sede

e qu
AS Prqetoe Esper,ars

CAU n" A5044{sccaÊtr 
^ 

o€ tsrê rurur E savtçdi rbttc(It
lr,' Y, rlro - ,a.ir. ttn ürôt - fo.!. (9t) :tg2+9aú§
Clâ 65.9or.1t0 - Ire.Ífr - rí Ctaprr o6,§Aa§,a@1.16

5.3.1.1.

5.3.1.2.

5.3.1 .3.

5.1.1.4.

5.3.1 .5.
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sEcRETARtA DE tNFR/lÉSTl,uruRA E SERI,IçOS PÚBLTCOS

previstas no art.3l, inciso III, da Lei Federal n." 8'666/93, abaixo

descritas, apresentadâs nas condições seguintes:
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ESTADO DO MARANHÀO

PRÉFEÍTURÂ MUNICIPAL DE ITII PERATRIZ
sEcRETARTa DE rNFRÂESTRUTURÂ E sERvrços pÚglrcos

da Prefeitura Municipal de Imperatriz, situada a Rua Rui

Barbosa, 201, Centro, Imperatriz - MA, das 08h00min

(oito horas) as l4h00min (quatorze horas) do dia útil

anterior à data da sessão pública da licitação, para

obtenção do TERMO DE RECEBIMENTO DA

GARANTIA exigido no item 4.3.1.

5.3.1 .6 A garantia prestada, só será liberada após a decisão que

inabilitar ou desclassificar a licitante, desde que não tenha

havido recurso ou após sua denegação, e no caso de

habilitadas e classificadas, após a adjudicação e

homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a

devolução oconená após a assinatura do contrato, podendo

ser retida e reforçada como garantia do contrâto.

5.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na fu1ggla§, vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

5.3.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço de abertura.

5.3.3 A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte

forma:

5.3.3.1 No caso de sociedades anônimas, documentos originais

ou por qualquer processo de cópia autenticada ou

ainda por publicação comprovada na imprensa oficial,
do balanço patrimonial e demonstrações contíbeis;

s.3.3.2 No caso de empresas de responsabilidade limitada,

EIRELI ou empresas individuais, deverão ser

apresentados documentos originais ou por qualquer

processo de cópia autenticada ou ainda por publicação

comprovada na imprensa oficial, das páginas do Livro
Diário, contendo Termo de Abertur4 Balanço

Paaimonial, Demonstrações Conrábeis e Termo

N'
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Encerrâmento, com o respectivo registro na Junta

Comercial e. no caso de sociedades civis, no cartório

comp€tente.

O balanço patrimonial e as demonsrações conúbeis

deverão estar assinados por contador ou outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, comprovado mediante a

apresentação do Csrtificado de Regularidade Profissional

(CRP), devendo ainda ser demonstrado através de

cálculos a obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG),,

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual

ou maior que I (um), resultantes da aplicação das

seguintes formulas:

ATIVO CIRCUI.,ANTE +

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG

PASSIVO CIRCI]I,ANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

SG PASSIVO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

rrI
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ATIVO CIRCULANTE
LC

PASSIVO CIRCULANTE

Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoajurídic4 dentro do prazo de validade

previsto na propria certidão, ou, na omissão desta expedida pelo

menos a 60 (sessenta) dias contados da data da sua emissão.

de ProJ€tos Espeoas
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5.4.3. A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) proÍissional (is) detentor

(es) da (s) certidão (ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s)

através da apresentação de cópia autenticada de 0l (um) dos seguintes

documentos:

Le
de Proplôs Espe.grs
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IMPERAÍRIZ

SECRETARIÂ DE INFRÂÉSTRUÍURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Habilitação Técnica: A documentaçâo referente à qualifrcação tecnica

compreende os documentos abaixo relacionados:

5.4.1. Certidão de registro da empresa licitante e do (s) responsável técnico

detentor (es) do (s) atestado (s) e certidão (ões) de acervo técnico

(CAT) utilizados pâra esta licitação, emitida pelo CREA ou CAU'

com validade posterior à data da sessão de habilitaçao, devidamente

ahralizada em todos os seus dados;

5.4.2. Pwa efeitos da QUALIFICAÇÁO rÉCrrrce PROFISSIONAL

deverá apresentar comprovação de que o licitaate possui em seu corpo

técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nivel

superior ou outro(s) recoúecido(s) pelo CREA, detentor(es) de

atestâdo(s) de responsabilidade técnica- devidamente registrado(s) no

CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados,

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico

- CAT, expedidas por este(s) Conselho(s.1, que comprove(m) ter o(s)

proÍissional(is), executado para órgão ou entidade da administração

pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito

Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante

(CNPJ diferente), os índices de maior relevância abaixo descritos:

NU
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ALAMBRADO PARA QUADRA POTIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR

TUBOS OÊ ACO GALVANIZÂDO, COM COSTURA, DiN 2440, DIAMETRO 2',

COM ÍELA DE ARAME GATVANIZAOO, FIO 14 BI'I,G E MALHA QUADRADA

5X5Ctll

169,ô0

2 7.1

ESTRUTU&q METALICA EM IESOURÂS OiJ lRELICAS, VAO LIVRE DE 25M,

FORNECIMENTO E MO,IÍAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS

ÊECHAMENTOS IVÉTAIICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM

ALVENARIA E COí'ICRÉTO, AS TELHAS DÊ COBERTURA E A PIN'TURA DE

ACABAMENTO

M2 639,58

TELHAMENT0 cot\,t TELHA DE AÇo/ALUMiNl0 e = os llu, cgr,t ÀrÉ z

ÀGuls, rrucruso rçlr,lENTo. ÀF_06/2016
M2 639,5ô

2.9.4
PISO INDUSTRIAL DE ALÍA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCTUSO

JUNTAS DE DILÁTACAO PLASTICAS E PüIMENTO MECANIZADO
M2 521,87
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SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

5.4.3.1.Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como

conmtânte;

5.4.3.2.Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional

(is) como sócio (s);

5.4.3.3.Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o

responsável técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade

técnica ou outro equivalente; ou

5.4.3.4.Caso o proÍissional ainda não tenha vínculo com a licitante, esta

deverá apÍesentax uma DeclaraÉo de contratação futura do (s)

prof,rssional (is) detentor (es) do atestado (s) e da certidão (ões)

apresentado (s), juntamente com a cópia autenticada da caÍeira

profissional, acomparúada da anuência com firma reconhecida

em cartório do profissional.

5.4.4. Para efeitos da QUALIFICAÇÀO TECNICO-OPERACIONAL,

apresentar, também, um ou mais atestados de capacidade tecnic4

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado no CREA ou CAU - da região competente,

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão (ões) de acen'o técnico

- CAT, expedida (s) por esse(s) conselho(s), e que comprove que o

licitante teúa executado para órgão ou entidade da adminisfação

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresas privadas, os indices de maior

relevância abaixo descritos:

F. de §queira
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ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA I,TUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PúBLICOS

IIEI{S DE HAOR ctA

5.4.5. Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, frscalizzçáo,

supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica

de obras, não serão consideradas vrilidas para atendimento à

qualificação técnica.

5.4.6. O (s) licitante (s) deveú (ão) apresentar, pref'erencialmente, somentc

o (s) atestado (s) e/ou certidão (ões) necessiirio (s) e suficiente (s) para

a comprovação do exigido, grifando com grifar com marca texto os

itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando

da aruílise por parre dos membros da COMISSÃO PERM.ANENTE

DE LICITAÇÃO.

5.4.7. Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art.7o da

Constituição Federal e da Declaração de inexistência de fatos

supervenientes impeditivos de habilitação.

5.4.7.1.Declaração da licitante de que não emprcga menor de

dezoito anos em habalho notumo, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 anos,

para fins ainda do disposto no inciso V, do aÍ. 27, daLei
Federal n.o 8.666193, acrescida pela Lei N" 9.854, de 27 de

outubro de 1999.

_151 ,,
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169,602 4.2

ALAMBRAOO PARA QUADRA POI.IESPORTIVA, ESTRUTURADO POR

TUBOS DE ACO MLVANIZAOO, COi,l COSÍURA, OIN 2440, DIÀMETRO2'

COtl TELA DE ARAltlE GAi-VAN|ZAOO F1014 8!!G E MALHA QUADRADA

5X5CM

lú2

ESTRUTURA |\/ETALICA EM ÍESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 25I\.,I

FORNECIMENTO E MONIAGÊM, NAO SENDO COi'ISIDERADOS OS

FECHAMENTOS MEÍÂLICOS, AS COLUNÂS, OS SERVICOS C,ERAIS EM

ALVENARIA E COI.ICRETO, AS IELHAS DÉ COBERTURA E A PINTURA DE

ÀCABAMENTO

t,42 639,58

27 3
ÍELHAMENTO COM TETHA DE AÇO/ALUMiNIO E = 0.5 MM, COíü ATE 2

ÁGUAS, rNcLUso |ÇAMENTo. AF-o6po16
M2 639,58

2 9.4
PISO INOUSTRIAL DE ALÍA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCTUSO

JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMÉN10 MECANIZÁDO
M2 521,81

sEc8sr su oc[Brsrurw É sÉnu$rrhuG
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EsrADo Do MAR,ANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,

SECRETARIÂ DE TNFRAESTR,UTURÂ E SERVIçOS PUBLICOS

5.4.7.2. Decluação de Inexistência de fatos supervenientes

impeditivos de habilitação, na forma do § 2' do artigo 32

da Lei Federal 8.666193, assinada pelo representante legal

do Licitante.

6. CRITERIO DE.ruLGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. Será adotado o critério de MENOR PRXÇO GLOBAL.

7. REAJUSTEDEPREÇOS

7.l.Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que

solicitado pela CONTR A.TADA e observado o intenegno mínimo de I (um)

ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor

consignado neste Termo de Contrato poderá ser repactuado, competindo à

CONTRATADA justificar e comprovÍ[ a variação dos custos, apÍesentando

memória de cálculo e planilhas apropriadas para aruiiise e posterior aprovação

da CONTRATAN'IE.

t.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que teúarn sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

deconentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7 .3. O interregno mínimo de i (um) aao para a primeira repactuação será contado:

7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo,

dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da

apresentação da propost4 relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo conüato;

íir .rts
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7 .5.

7.6

ESTADO DO ltl^RANHAO
PR,EFETTURA t,IUNICIPAL DE IÍI.T PERATRÍiZ.

SECREÍARIA DE II'FRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

7.3-2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de

preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público

(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental

ou realizado por determinação legal ou normativa;

7.3.3. Para os demais custos, sujoitos à variação de preços do mercado: a

partir da data limite para apresentação das propostas constante do

Edital.

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de

nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que

iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que

celebrada ou apostilada.

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção

coletiva que fixar os novos cusúos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato. ou na data do encerramento da vigência do contrato,

caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro

do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno

mínimo de I (um) ano. contâdo:

7.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em

relação aos custos deconentes de mão de obra;

7 .7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade govemamental ou

realizado por determinação legal ou normativa. para os insumos

discriminados na planilha de custos e formação de preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

7.7.

Le e
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7.8.

7.9

)6L *
ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFEITURÂ ÍIIUNICIPÂL DE IM PERÂTRIZ,
SECN,ETARIA DE INFRAESTR.UTURA E SERVIçOS PUBLICOS

Í{u

7.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentâção da

proposta, em relagão aos custos sujeitos à variação de preços do

mercado;

2qo

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o Página I 17

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha

sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação

para resguardar o direito futuro à repactuagão, a ser exercido tão logo se

disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas

quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias

envolvidas na contratação.

7.10. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneÍicios não previstos

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de

instrumento legal, sentença normativa, acordo coietiltr ou convençào

coletiva.

7.11. A CONTRATANTE não se vincula à disposições contidas em acordos e

convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

7.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a

CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da

apresentÂção do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria

profi ssional abrangida pelo contrato.

7.13. Quando a repactuação se referir aos demais cusros, a CONTRATADA
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos,

considerando-se:

de Si queíre
Proielos Esp{. ..,,s
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ESTÀDO DO IIIARÂNHÃO
PREFETTURA fl UNTCTPAL DE IIf PER,ÀTRIZ,

SECN,ÊTAR.IA DE INFR,AESTRUÍURÂ E SERVIçOS PUBLICOS

7.13.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da

Administração;

7.13.2. As particularidades do contrato em vigência;

7.13.3, A nova planilha com variação dos custos apresentados;

7.13.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes:

7.13.5. Indice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços

relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que

devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de

Preços da Contratada.

7.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a

variação de custos alegada pela CONTRATADA.

7.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas

vigências iniciadas observando-se o seguintê:

7 .14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

7.14.2.Em data futurê desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da

contagem de periodicidade para conccssão das póximas

repactuações futuras; ou

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existen

_3_63 p
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7.14.3.Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente

quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em

que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou

convenção coletiva. ou sentença normativa. contemplar data de

vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem

da anualidade em repactuações futuras.
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ESTADO DO TIARA HÃO

PREFEÍTURA t,IUNICIPÂL DE tnlPERATRIZ,
SECRETARTA DE INFRÁESTRUTURÂ E SERVIçOS PUBLICOS

7.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de

sessenta dias, contados a partir dâ solicitagão e da entrega dos comprovantes

de variação dos custos;

7.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto

quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser

formalizadas por adilamento ao contrato.

8. SUBCONTRATAÇÃO

8.I .As licitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

para subcontratâção de parte da obra, admitido o percentual mínimo de l0%

(dez por cento) e rnáximo de 30% (trinta por cento). Vedada. assim, a

subcontratação complela, da parcela principal ou ainda os itens de maior

relevância estâbelecidos neste Projeto Básico.

8.2.4s microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas

deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida

identificação dos bens e/ou serviços a serem fomecidos e respectivos valores.

slcREt^tt o€ ltar ErRtjrur E slx\r!ç6 ptbLtaos
h. Y, §/r. - ,rol/r tÀ!É.'E - túÊ (,') 3ffa-9a6r wwy.lmpêfâtrlz,,nâ.Év.bÍ
Cf?r 6!t.Ir'1t0 - IárEÍtÉ - tl^ CtaPJr 0á.!5t 9l/000r-16
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7.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação

solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

8.3.No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a Declaração de

Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo

ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de

rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto na Lei

Complementar 147 12014 e alteração posteriores.
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ESTADO DO I,IÂRA'{HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPERÁTRIZ.
SECRETARTA DE TÍ{FRÂESÍRUÍURA E SERVTçOS PUBLICOS

A4
9. PENALIDADES

9.l.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo

licitatório, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, Página | 20

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS .

SINFRA podeá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a

seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa;

c) Suspensão tempoúria do direito de participar de licitações e

impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou côntratâr com a

Administração Pública.

9.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar

com a PREI'EITURA MI-INICIPAL DE,IMPERATRIZ poderão ser

aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, descontando-a

dos pagamentos a serem efetuados.

9.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira

9.2.1. Multa de llYo (dez por cento) sobre o valor total do Confato, nas

hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato,

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de

obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a

507o (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso

ultrapassar o prazo limite de trinta dias.

9.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (rês centésinios por cento) por dia de

atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do servi

L de §tqueira
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PREFETTURÂ T'UNICIPAL DE INPERÂTRIZ

sEcRETARTa DE rÍ{FRAESTRUTURÂ E seRwços pÚgucos

a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do '10" (décimo)

dia de atraso até o 30" (trigésimo) dia, quando a SECRETARTA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA POdEú

decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-

se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nos referidos

subitens II e III, sem prejuízo da aplicação das demais cominações

legais.

9.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do

contrato quando não for apresentado pela contratada no momento

das medições, os comprovantes de pagamento da folha de

funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não

apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS

no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais

penalidades previstas no contrato

As multas previstas nos subitens 8.2.1. 8.2.2 e 8.2.3 deste Projeto Básico

deverão ser recolhidas pela contratada no prazo máximo de l0 (dez) dias

úteis, em favor da PREFEITURA MLINiCIPAI- DE IMPERATRIZ, contado

a partir da notificação recebida, Íicando a contratada obrigada a comprovar o

pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do recolhimento

efetuado.

9.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito

será acrescido de l% (um por cento) de juros de mora por

mês/fi'ação, inclusive referente ao rnês da quitação/consolidação do

débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias

após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado

judicialmente.

9.3-2- No caso de a contratada ser credora de valor suficicnte ao abatimento

da dívida, a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

N1/
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9.3

SERVIÇOS PÚBLICOS. SINFRA podeTá p

multa devida na proporção do crédito.

roceder ao desconto da
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ESTADO DO HARANHÃO
PN,EFETTURA iIUNICIPAL DE IÍI,I PERÂTRüZ

SECN,ETAR,IÂ DE INFRÂESTiUTURÂ E SERVTçOS PúBLICOS

9.3.3 Se a multa aplicada for superior ao total dos pagâmentos

eventualmente devidos, a contratada responderá pela sua diferença,

podendo esta ser cobrada judicialmente.

As multas não têm caníter indenizatório e seu pagamento não

eximini a contratada ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

PREFEITURA MTNICIPAL DE IMPERATRIZ. decorrentes das

infrações cometidas.

9.3.4.

9.1. Além das penalidades citadas, a contratâda hcará sujeita, ainda. ao

cancelamento de sua inscrição no cadastro de fomecedores da PREFEITURA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei n' 8.666193.

9.4.1. As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal no 8.666193

estendem-se à licitantes participantes deste processo licitatório.

9.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente

justificados e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, em relação a um dos eventos aqui

arrolados, a contratada ou participante deste processo licitatório ficará isentas

das penalidades mencionadas.

r0. TNEXECUÇÃO OU nrSCrSÃO nO CoXtRq,tO

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme

disposto nos afiigos 77 a 80 da Lei no 8.666193.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3. A rescisão do contrato poderá ser:

10.3.1 Determinada por ato unilateral e escriro da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS . SINFRA, NOS

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei
8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência míni
30 (trinta) dias; ou

)6'/ t .

N,
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ESTÂDO DO I|AN.ÂNHÃO
PREFEITURÂ IIUÍ{ICIPAL DE IMPERÂTRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PúBLICOS

I 0.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a terrno no processo

da licitação, desde que haja conveniência para a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA; OU

10.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

10.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao

contratado, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal n'

8.666t93:

10.,1.1 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS . SINFRA,

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias" salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

ou ainda por repetidas suspensões que totâl;zôm o mesmo pràzo,

independentemente do pagamento obrigatório de indeniilações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

10.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SINFRA decorrentes de obras, serviços ou

fomecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema

ou gueÍTa, assegurado ao contratado o direito de üptarpela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que se.la normalizada a

situação:

10.4.3. A não liberação, por parte da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, dE

área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especifi

no projeto;

L68 *
N"
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PREFEIÍURÂ ]t{UNICIPAL DE II,IPERATRIZ,
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10.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo

78, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

10.4.4.1. Devolução de garantia;

10.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a daÍa

da rescisão;

I 0.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização

II. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

I l.lA obra será executada na Praça Mané Garrincha, no Centro da cidade de

Imperatriz - MA.

12. !'IGÊNCIA DO CONTRÂTO.

t2.t O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com

início a partir da emissão da ordem de serviço.

12.2. O prazo de execução da obra será de 4 (quatro) meses, conforme o
cronograrna fisico-fi nanceiro.

12.3. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 3l de

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar;

12.4. A execução dos serviços seú iniciada no momento da assinatura da Ordem

de Serviço, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Bás

de PÍojelos Esp. rls
Arquitela cAU n' A50aa-0

lllakicule n' 50 789-0
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10.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE IU PERAÍRIZ
SECRETÂRIA DE TNFRAESTRUTURA É SERVIçOS PÚBLICOS

12.5 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato s€rá precedida

da conespondente adequação do cronoglama fisico-financeiro, bem como

de j ustificativa e autorização dâ autoridade competente para a celebração do

ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

13. RECURSOS ORÇAMENTÁNTOS T DOTAÇÃO FINANCEIRA.

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos

oriundos Contrato de Repasse no 86341412017 fiÍmado junto ao Ministério

dos Esportes, sob a (s) seguinte (s) Dotação (ões) orçamentríria (s):

13.1.1. UNIDÀDE ORÇAMENTÁRIA: 15 - Secretaria Municipal de

Infiaestrutwa e Serviços Públicos;

AÇÃO: 15.451.0058.1087.0000 - Construção de obras civis e

logradouros públicos;

NATUREZA DA DE§PESA: 4.4.90.5.00 - Obras e Instalações/

Ficha: 0768;

FONTE DO R-ECURSO: 024 Convênios.

00 - Tesouro

r4. RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e

eficiência dos serviços que efehnr, bem como pelos danos decorrentes da

realizaçáo dos trabalhos. Durante a execução dos serviços contratados não

serão admitidaq paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou único,

superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior,
aceito por ambas as partes contralantes, excluidas quaisquer indenizações.

soí de Prolelo6 speoas

rteta CAU n' A50444
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I5. PAGAMENTOS

15.1. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento

Fazenda e Gestão Orçamentríria, por meio de transfeÉncia eletrônica ou Página | 26

ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos

serviços, com apresentação das notas fiscais da Execução dos Serviços

devidamente certificadas pelo Agente Público:

15.2. O Dapamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

AOD ERWCOS. à mcdi da que foremMEDIANTE A PRESTA (l OS s

entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do

empenho:

I 5.3. Para fazer jus ao pagamento, a ConÚatada homologatória deverá apresentar

junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas

Nacional. Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS, com a Justiça do

Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos

contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Sen,iços de Qualquer Natureza

_ ISSQN;

15.4. As medições serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a

critério da Contratante e Fiscalização, devidamente aprovados pela Secretaria

de Infraestrutura e Serviços Públicos de Imperatriz/MA. contados a partir do

início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados

e concluídos satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços

concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela

FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado;

não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulárics de controle

serviços:

oe PÍoFtos Esprrars

rquiteta CAU n' ÁÂ044-0

ESTADO DO !|ARÂNHÃO
PREFETTUNÂ üUNICIPÂL DE T PERATRIiZ,

SECREÍAR,IA DE INFRÂESÍRUTURÂ E SERVIçOS PUBLICOS
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15.5. Para fins de pagamento, â Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

mediante contâbilização e apresentação, ao final de cada serviço ou período
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Jte LEsraDo Do ulmrxÃo
PN,EFEÍÍURÂ ÍIIU ICIPAL DE IMPERÀTRIZ,

SECRETÂRIA DE TNFRÂESÍRUTURÂ E SERVIçOS PUBLTCOS
N"

tu,
I 5.6. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal

do conkato ou outro servidor desigrrado para esse fim;

CP

15.7. Caso seiam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante Página I 27

devolverá o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de

pagamento até que estâ providencie as ntedidas saneadoras ou comprove a

correção dos dados contestados pela Contratante;

15.8. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á

a partir da data de recebimento do documento corrigido;

15.9. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o

pagamento após a atestaçâo de que o serviço foi executado em conformidade

com as especificações do contrato;

15.10. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do termo;

I 5. I I . No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos

moratórios à taxa nominal de 6Yo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados

diariamente em regime de juros simples;

15.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data

prevista para o pâgamento e a do efetivo pagamenro; I = índice de

compensação financein = 0.00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

16. os DIREITOS E OBRTcAÇôrs »a sNrnanplfl

16.1. Constituem direito e obrigações da SINFRA/pMI.
16.1.1 Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o T

Contrato relativos ao objeto da licitação;

*cRErrlrr o€ Drlirestrurur E stÊytç6 p{ttuaos
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ESTADO DO TÂRAÍ{HÃO
PPEFEÍÍURÂ i{U]{ICIPAL DE IiIPERATRIZ

SECRETARTA DE It{FRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS

16.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, a execuçâo dos serviços contratados em

desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, e com

as especificações técnicas constante do edital e seus anexos;

16.1.3 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitadas pela CONTRÁTADA com relação ao objeto da licitação;

16.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

i 6.1 .5 Cumprir as demais obrigagões constantes do Projeto Básico;

l6.l .6 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel

pela a execução do objeto, à SINFRA,PMI reserv-a-se o direito de, sem

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade,

exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por

prepostos designados.

17. DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRATADA

I 7.I . A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como:

l7.l.r Executar o objeto da licitação de acordo com as especificaçôes

técnicas citadas no Projeto Básico, não se admitindo quaisquer

modificações sem a pÉvia autorizaçío da SINFRA.

17,1.2. Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e

combustível necessários a perfeita execução dos serviços.

17.1.3. Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos

serviços.

17.1.4. Responsabilizar-se pelo ônus resultante do quaisquer açõcs,

demandas, custos e despesas deoonentes de danos ocorridos

sücrfl § oc Düareíruruu r grr,rçç úLrm
Ê§. Y, t/À. - ioE f,tr .Ítüt - Íoàê (t9r 3U2rlra6§
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PREFEÍTURA I.IUNICIPAL DE llt{ PE RÂTRIZ

SECR,ETARTA DE INFRÂESTRUTURA E SERVTçOS PÚBLICOS

culpa sua ou de quaisquer de seus empregados e/ou PrePostos,

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

'17.1.5. Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus

empregados diretamente à SNFRA ou a terceiros. decorrentes de

sua culpa ou dolo;

17.1.6. Prestar esclaresimentos à SINFRA sobre eventuais atos ou fatos

desabonadores noticiados que a envolvam, independentemente de

solicitação;

17.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às

leis trabalhistas, previdência social e de segurança do trabalho, em

relação a seus empregados:

17.1.8. Manter, durante todo o período de execução do objeto, as condições

de habilitação exigidas na Iicitação:

I8. VALORESTIMADO

I 8.1 . Para contratação do presente objeto, conforme constam nos autos:

r8.l.l. SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA NA PRAÇA MANE GARRINCHA, NA
CIDADE DE IMPERATRIZ MA: Estima-se em R$ 519.431,20

(Quinhentos e dezenove mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte
centavos);

eF.de SÍquerm
çn16s ProÉlos Es9ed!
'.,r. CAU n" ê<Í)44{

Nu\

PáBina | 29

,. -, (í, 789-0

§ülcallAttr OC tiBretlErmJrr r savrpc pú'l.roc :

k Y, r/i. - rlo,. tnD.rrEk - Íffi (t9) ltt4{65 I

Clâ Cr,rOr-lI - L?iÍfr - ,,t CXED Oú!tl{Ct/0oot-ló
www.lmpêrátrlz.m!. ggy.!Ú l



:.i .

t.ll.ir I I 
-jl?-. 

I
@

1y5 oESTADO DO }IARANHÀO
PREFEITURA TiUNICIPAL DE II,IpERATRIZ

sEcRETARTa DE TNFRAESTRUÍuRÂ E sERvrços púgucos

19. DO ACOMPA|{IIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

l9.l Os serviços, objeto da presente licitação será feita diretamente a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, E

atestado por servidor desta instituição designado para esse fim.

19.2 O responsável pelo recebimento, anotará em registro póprio todas as

ocorrências.

19.3 A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, cabení a fiscalização da

execução dos serviços. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão

poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as cláusulas

contratuais.

20. DOSANf,XOS

20. I . ANEXO I - Relatório de Projeto - Construção de Quadra Poliesportiva;

Imperatriz - MA em 04 de fevereiro de 2019.

lv

Página 130

nrse F
Assessor de
Aíquitêta cAU n' A5014{

Matricu,a n'50.789{

Aprovo, em DdLl\o!^,Íezotso'1 o"

Zigo

Secret<irio de

mâ Cos o.

Seniços Públicos

sscnEr a!^ o€ üFtrESt?tlrunr E scrv!çc úrucr
rll. t t/no - roB &trF.r& - f!â.. (r) fir+ja65 iwww.lmperatrif.ma,gov.br I



)1_ @/Er
jn

ESTAIX, DO ]ttARÂilHÃO
PREFEITURA ITIUNICIPAL DE I]IIPERATRIZ

LOCAL

BAIRRO CENTRO / IMPERATRIZ / MARANHÃO

REUTÓRO DE PROJETO

MEMORIAL DESCRITIVO

PLANTLHA oRçAMENTÁRh

CRONOGRAMA FISICGFINANCEIRO

QUADRO DE COrrpOSçÃO DOS ENCAR@S SOC|A|S

QUADRO DE COMPOSçÃO DO BDt

coMPosrÇGs DE cusTos uNtTÁRtos DE sERVtÇos

MEMÓRA DE CÁLCULO DE OUANTITAÍIVOS

QUADRO DE CCrrpOStÇÃO DE INVESTTMENTOS

lmperatriz / MA

Abril / 2018

17b L

N. 
t'

SEGRETARH DE r]{FRAESTRUTURA E SERVIçOS PúBLTCOS

OBRA

CONSTRUÇÂO DE QUAORA POLIESPORTIVA NO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - MA

PRAÇA MÂNÉ GARRINCHA

s€CRErÀtl^o€ Hfn^l5]turTup/r t l[wro§ p(:üos
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i{El,lORIÂL DESCRITM

OBRA

LOCAL

BAIRRO CENTRO / IMPERATRIZ / MARANHÂO

lmperatriz / lvtA

AbÍil / 2018

CONSTRUÇAO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ- MA

PRAÇA MANE C,ARRICHA

ÍcnEr &Â 06 rNFM[srtuTURÀ E sE*vtçs pfuucos
tuâ I s/Íf. |.oya lmFíâúü - Caf: ó5.qrím
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ESÍÂT}O DO }IARAIIHÃO
PREFEITURA llUÍtICIPAL DE II'IPERATRIZ.

SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVrços PUBLICOS

Á71 i-

. Cabe ao Coi'ISTRUTOR a respomatÍüdade de instda m canbiro as

conÍorme deHhanertu a seÍ bínecido pda FISCALIZAÇÃO. Âs plees

iIEMORLAL DESCRITM

seÍ

plaas dos órgãos respoNáveis pela ob.a,

deverâo ser instaladas em posi;b de desbque no

cantei[o de obras, devendo a sua

12

Detalharnenlo:

COMPOSI
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

PRÔPRIA

SERV|çOS IillClAlS,l

PIACA OE OBRA EM CIIÂPÂ DE ACO C,ALVANIZADOSINAPI 74209111.1

Detdharnenb

local ciül e rnestre

TÂPUME DE CHAPA DE MÂDEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA I

ACAI E REAPROVETÍA'ENIO DE ã
Detalhanenb:

.L de do CCI'ISTRUTOR onÊcciona o ume, a da da obra.

LOCACAO CONVENCIONÂL DE OBRÂ, DE GABÂRITO DE

TABUAS CORRIOAS POÀTTALETADAS, COM REAPROVEÍIAMENTO DE 10

VEZES.

DetaúhafiEnb:

. Ê responsatriliriade do CONSIRUIOR oeÍ junb à mfura Muniipd a mãcação dos dinlEnenbs a s€ÍeÍn

obedêcidos quado da locaçáo e mac@ da obra.
.Â locaçh de\reÍá d zã insfrumntos corm teodolib, nivel, fena de aço e pruÍno de cenfo, ou oufos, de modo a que

peimiEn oHer a precisâ d@ada
. A corfecçâo da tnnqueb do gabíib deverá oh€Íví o bE nivdanenb do nesno, erpregando Ébua de 1 ' x 4' e

corn '1 20mde

2.1 DE IERRÂ
tt I

Será bib a de manud de vda ern rnagid de 1: c&goÍia. -----],
11' ATERRO MANUAI CE VAI-AS COM AREIA PARA ATERRO E

MECANIZADA. AF 05/2016

Detdhamnb:
.lniciasê, quando necêssário, com a umidifcaçáo rlo sob afim & áingr o boÍ umidade ôtima de cofipa@ão prevista em
propto.
o Escav4ão da rrda de mdo com o p«úeto de engenhaia.

deve aender à da NR í8.
REATERRO MANUAL DE VALAS CC)fú COí\,PÂCT
AF Mtn16

MECÂNIZADA,

oetdhamenb:
.lniciàse, quando ÍÉc€sstio, com a uúidifceção do solo afim de dingk o bor unidade óüma de corpatação pÍevisb em
proieto.

. Escaraçà da vda de eordo coÍn o projeb de erçnhaia
de\re atendeÍ à da NR 18.

REGTJLARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COI,I MOTONI\ELADORÂ

Detalhamenb:

ÍciaÍÂfi^0€ fiFRl§Íxrmn E $rMços pt.aJcos

to$ I 5/nô. tlor.a knp.ràtriz - CEP:65.99r-10
lmpcrôt ts tí CIPJ. 06_ 15E.455/m1,tó

COMPOR.Ml

1.3 SINAPI 742mh

1.4 SINAPI 74077t2

coilstRuçÃo D a,ÂDRA POUESPORTTVA

SICRO 4805750 ESCAVAÇÃO IUANUAI- EM MATERIAL DE 
.1'CATEGORIA

DetalharEnb:

SINÂPI 94342

2.1.3 SINAPI 933E2

2.1.4 SINAPI 79472

. Será fdta a do bfiem coín Írnbniveldoía

www.imperatriz ma. gov. br
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171ESTÂDO DO }IARAÍ{HÃO
PREFEITURA llUlüCIPAL DE II'IPERATRIZ

SECRETARH DE ITTIFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

BRIIA 1

L

MEiIORIAL DÉ;CRTTTVO

IIIFRÂESÍRUlURA
TÂSTRO DE CONCRETO MÂGRO. APLTCADO EIIil PISOS OU RADIERS,

6ESPESSURÂ OE 5 C'IT. AF

Detdhmenb:
. Lançr e espdhí o coÍrÍ€b sobíe solo firrr e conpúdo ou sobíe lasüo de brita.

.Em áreas exbnsas ou supitas a grande oliÍftão, prarer junbs conÍonrn ulilizaçb ou previsno em pnjeb.

. Nivda a final.

DE PARA VIGAS, COM IiTADEIRA SERRADÀ E = 25

MM. AF 12nys
DetdhaÍnen1o:

o A patir tlos projetos de feFicaão de í5rma, conhíir 6 Ínêdidas e ÍedizaÍ o corb das tábuas e peças de madeira não

aparelhada; em obediência ao pmieb, ot6eíví peíbib miarceçá das posiçôes dos ctrtes, utilizando üena nEüúica

calibrada, esquadro & br4os bngo6, faísEidor ÍrEcáÍ*» ou Ín&adoÍ eleffuico de ângulo, eb;
. Paa a ÍrôrnB da labral da üga, a píi do gàaib, dispor os sarfu, qtÉ coÍypoÍâo a gravah, esp4ados a cda 45 cm,

e pregaÍ as bbuas nas gravatas # a dtna da viga espêcifuada m prieb, deixando '1 0 cm de sará livÍe§ em um dos

lados pâra o trturo travamenb das peÇas;

. Para a íôrma de fundo de viga, repeür o ÍEsÍno processo deixando a sobl"e dos dois lados do fundo;

. Fazer a des faces auxilio na das f\àÍmas.

))1 CONCRETO FCI( = 2sltIPA, ÍRÁÇO 1:2,3:2,7 (CIMENIO/ AREIA IN
. PREPARO MECÂNICO CCB/ EEIONEIRA 4OO L- AF O7l2016

!

I

I

t

DeHhãIEF/b:
. Lançr prb da foua e bdo agÍegado na bebneiía, coloGândoa em nnvimnto;
. Lanç, o ciÍrerrb confuÍne dGag€ín indilada
o Após dgumas voiib da bebneiB lançí o rêsüfib dâ águâ;
. RespeiE o ErÍpo mininrc de mistJra indicado pdâ ndmdiz4áo Écnica eJou pelo fabricarb do equiparEÍrb, permitindo

a ÍrÍúra de bdm os m#ids.
ARMAçÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA COI,IVENCIONAL DE
CONCRETO ARiit/ADO EM UM EDIFICIO DE MÚLIPLOS PAVIMENTOS
UTILIZÁNDO CA.6O OE MM . MONIAGEM. AF 12t201

. Com as baras já cstada e dobradas, êxecdí a nnnbgern da amradur4 fixando as divssas pabs trn aííp
recozido, rcspeitando o pÍojeb esüut d;
. Dispor os espaçadores pláslicos com ústarrnb dê ír máxinn 50cín e anarâlos à arnudra de fornra a gaanlir o
cobÍimento míniÍm indicado em prcieb;
. Posbiona a aÍmãdura na fôrnu e fuàla de nrrdo não risco de deslocaÍnenb duranb a

2.2 SINÂPI

oCom as

rêcozido,

. Dispor os espaçackres plásicos cdn #asEnenb de m Íúximo $sn e aman+los à dmadüa de fuíma a grantr o
cobÍiÍrEnb mitufib indicâdo em proieü);
Posiciona e ãmaduÍa na íârna e fixâla de ÍDdo nâo Íisc, de deslocamenb duranE a

DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA COI,íVENCIONAI DE
2.2.6 CONCTETO ÁRMAOO EM UM EDIFICIO CE MÚL'Í'IPLOS PÂVIMENIOS

LMLZANDO cA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF ,I

2.2.4

Í&ír &Â 0€ tNmffsrxuTu8A E stÂvtços pthtros
ftrâ , s/no - *oÍr lllpeÍàtriz - CEp: 65.íVríú
l,nrÊràtri! Àu cNpJ: 0ó. t5E.155/(m1.tó

I

I
I

I

bara iá ortadas e rtohadõ, execufr a monhgeín da amadura, fixando as divss6 pübs coín íírE
respeitando o projeb esAutu-d;

5

22

2.2.1 SINÂPI 952i1'l

22.2 SINAPI 92270

SINAPI 94965

SINAPI 92759

DetdhaÍEÍrb:

92762
ARMAÇÃO DE PIIÂR OU VIGA OE UMA ESTRUruRÂ CONVENCIONAL DE

COI.ICRETO ARMADO EII UM EDIFICIO DE MÚLIPLOS PAVIMENIOS
wuzA r0o AÇo ca50 DE 10,0 MM - MoNTAGF]^I. AF 1Um15

SINAPI 92763

www. imperatríz. ma. gov. br
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ESTADIO DO llARAilHÃO
PREFETTURA ilUNICIPAL DE I'.IPERATRIZ

SECRETÂR,H DE II{FRAESTRUTURA E SERVIçOS PúBIJCOS

1"

1go
L

HEHORIAL OESCRITIVO

DetdhaÍIleflb:
. Com a baras já cortadas e dobràdas, ereclrE' a nnnEgan da amdura fxando as diversa pítss mm ã'ãÍE
recozido, Íespeitando o pÍoreb estut d;
. Dispor os espaçadore plástbos coín ástanenb d€ m rÍÉxkm íhm ê ãraÍrâlos à aÍmaduÍa de Ímna e gíadiÍ o
mbrinenb mininp indi:ado em pmie{o;

Posi:r:ona a únadura na fôÍma e Íxrâla dê rnodo não risco ê deslocamenb duranE a

SUPERESIRUTURA . OUADRA POUESPORNVA E BAilHEIROS

DE PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRÂDA E = 25

MM. AF 12t2115

DetdhãneÍrb;

' A paíir dos proietos de fabricação de Íôrmas, conftrir as rnedidas e rediza o culf' das tábuas ê peças de madeira ná0

aparelhada; em obediência ao pmieb, obseÍvü peÍhita Ínacaçâ das pcições dos mrtes, utilizando fena mÉlice
calibÍada, esquadro de br40s longos, fasfuidor mcânho ou macador deüónico de ângulo, etc;

. Para a Íônru da lderal da üga, a palp 6s gbíib, dispoí os sírá6, que mmporão a g[avata esp4ados a cada 45 cm,

e pregd 6 bbuas nrs gravatas aÉ a düra da ügá especificâda no pojeb, deirando 10 cm de sará livÍes em um dos

Iados paa o fuluío Eav neflto das peçã;
. Para a Íôíma de fundo & viga, rêp€tií o Ínesmo processo deixando a sob,"â dos dds lados do fundo;
.taze( a das Íaces aLEílio na das fôrmas.

C0NCREIO FCK = 25MPA, TRÂÇO 1;2,3:2,7 (CIMENTO/AREIA

BRITA 1 - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L. AF 07120í6

Detdhaneob:
. LaÍ§r pab da água e bdo agregâdo na b€bndra, mlocandca em rbvimenb;
. Lançr o cirEnb conbrÍne dosagem indcada;
. Após algumas roltas da bebrcira, lança o reslânE da água;
. Respeif o bÍÍpo minho de misfuÍa indicado @a nfinÍIizaçe Écnba e/ou pelo íabÍicanb do equiparEnb, gemitindo
a mistÍa de todos os ÍnabÍids.

2.3.4

Detalhaínento:

. Com a brns iá mrtadas e dobrada, execuf a rpnbgem da ínâduÍa, fixando as diveÍsô partss coÍn dírE
Íecozido, Íesgdhndo o proieb esfuürd;
. Dispr os espaçadores pláslicos corn aâúerrnb de m maiÍm 50dn e amãrâlos à anÍBdtÍa de bm1â a gíantjr o
cobÍimenb mioirno indicado êín

sEciÍnnar fifu€stltmn E lauços F(Exos
Àt Y 3/n'- fk lr!.ÍitÍts - CtP: ó5-5/-rm
tpúÍra - I otPJ:6.15E.455/m!,tô

141ú112.2.7 SINAPI

de esüutJr6 engrádõ. co.n tinb asfalí)a. Será tsih a

IMPERMEÂBILIZACAO DE ES]RIMJRAS ENTERRADAS, COIú TINTA

ASFATTICA, DUAS DEMÂOS.

DeHhanenb:

2.3

2.3.1 SINAPI 92270

2.3.2 SINAPI

2.3.3 92759

ARi,lAÇÁO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRIJTURÂ COI,IVENCIONÂL DE

CO}rcREIO ARMÁDO E[/l IXú EDIFICO DE MÚLTIPLOS PAVIMET'ÍTOS

LmLraNDoAÇO CA{o DE 5,0MM - MONrÂGü'r. AF_12aU5
DetaühaÍrEnlo:

r Com as baras já cotadas e dohad6, erecútr a Ímííag€rn da amaduÍa, fixando as diveÍsô pabs com {arE
Íecozido, Íespeitando o pmFb êsüut d;
. Dispor os espaçadores pláíicc corn *astamnb de m máxinn í)sn e anarâbs à arlradÚa de fuÍma a gíantiÍ o
cobriínenb míniÍrb indicado em pmjeto;

de íDdo q(E não apÍesenê risco ê desbcamento duraíE e congetsgem.Posicionr a amadura na ftrma e fxâla

SINÂPI 92760
ÁRMAÇÂO DE PILAR OU VIC"A DE UMA ESTRUruRÁ CON\ENSONAI- DE

CoàCRETO ARMÂOO EM I,,,l, EDIFICIO DE MÚLT]PLOS PAVIMENTOS
IaLEÁNDO AÇ0 C,+50 DE 6,3 MM - MoNTAGEM. AF_122015

www. imperatriz. ma. gov. br
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DE PILAR OU VIC'A DE UMA ESTRUTURÂ COTWENCIONÂL DE

CONCRETO ARMADO AN UM EDrFlcD DE MúLT|PLos PAVIMENToS

I.JIILIZANOO cA-50 DE 1 MM . MONTAGEM. AF QNú\
oetdhflEnb:

DE PIIÁR OU VIGA DE UMA ESTRI'IURÂ COTÍVENCIONAL DE

23.6 SINAPI CONCRETOARMADO EM UM EDI Flcro DE MúLTlPLos PAVIMENToS

LMLIZÂNDO cÂ-50 DE 12 5 MM. MONIAGEM. AF."12TN1 5

Detalhamento:

. Com as bãÍas já coítadas e dobradas, execuE e ÍÍpntagem da madura, fixando as diversas páÍes coín aÍane
recozido, respeitando o prieb esfúrd;
. Dispor os espaçadores plásti;os com afas{arenb de no máximo 50cm e amaÍrâlos à armadúa de foína a gíaÍ}tir 0

cobíirÍEnto miniÍno indicado em pÍoieb;
risco de deslocamellq oqrants a colcÍêb$!!._ _ lPosicbn, a ârmedura na tôímâ e fixále de rÍndo uê não

AIVEXARIA COil AIÂTBR,ADO

ÂLVENARIA DE DE BLOCOS CE ICOS FURÂDOS NA

HORIZONIAL DE 9X19X1gCM (ESPESSURA gCM) DE PAR€DES

LIOUIDA MÁIOR OU IGUAT A 6ÍVf SEM VÁOS E ARGAI,IAS§q DÉ

COM AREA

ASSEI.ÍIAMENIO COilI PREPARO EM BETONEIRA N c6tn14

SINADI

ALAI'BRADO PÂRA QUÂDRA POL'ESPORTIVA ESTRUIINADO POR

TUBoS DE ACo GÂLVANTZADO, C0ú CoSTURÀ DrN 2140, DUMETRo 2',
COt\r IEU DE ARÁME GAIVANIZÁD0, FlO 14 BWG E MÁI-HA QUADRADA

5X5CM

Detalharnenb:

ALVEIIARI,A . ARQ{jIBÁI{CADA

ALVENÂRIA DE DE BLOCOS ICOS FURÂDOS NA

PREFETTUR'T HUNICIPAL DE IHPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBLICOS

HEilORIAL DESCRITIVO

vERncÂL DE 19Xí9X39GI (ESPESSURA 19CM) DE PAREoES CoM AREA

UOT,IDA MÂIOR OU IGIJÂI- A flT CCM VÃOS E ARGAJIÀSSÂ DE

ÍciEr &^ D€ rrrfufsrrurrRA E ltRr/tç6 r(.Elcos
&Â Y, r/n'' tbrà líUG.aúÍz - CÊPr ó5.907-1ú
líDtritÉZ" TUCNPJ: 0ó.i5E.a55lülí í ó

2 4.2

ÂSSEMIÂÀIENTO COilI PREPARO MANUÂI. AF 4
Detdhamnto

o Posicionr os dispcitivos de anar4ão da dveníia (ga írEtâica elefossoidada) de rcoído coín as especifictÉ€s do
e fixâ-las com n0;

ímedura firá{e de eresenE deshcãÍrenb concÍefuemPosirbn, aduranb&ÍiscoÍrodo não6mâna ea qt€

s27622.3.5 SINAPI

. Com a barc iá coÍtsdas e dobrad6, executú a ÍrEnEg€rn da ímâdurâ, fixando as diveís6 pâÍEs cdr íane
recoldo, respeihndo o proieb esüuhrd;
. Disps os espqadoíes plá§icos coÍn áõt Pnb de m nrâim 50crn e ãnãrâbs à flnadu-a & bmte a grarôr o

cobrirnenb miniÍno indicado em projeb;

Posiciona a armadura na Íôrma e fixâla de Ínodo não Íisco de deslocaÍnento duÍante a

92763

2.4

2.4.1 SINAPI 87503

Detdhanento:

. Posicbna os dispciüvos de a"níÍeão da d\,€naia & acordo ofii õ especificqõês do proieb e firálos coÍn uso ê
resina epóxi;
. Demârc a dvenaria - matsridiz4ão dos dxos de rcêrênch, rhmac4ão das hes dõ paedes a pãtiÍ dG eixos
ortogonais, posicionanrnb dos escantlhôes pa-a denEc4ão \,€Íticd das fiad6, execuçâo da prirneira fida;
. Elevação da dvenaia - asseírãrEÍlb dos Uocc com a utilizâç& de rg€Ín6sa âplicada com pdh€b ou tÍsnegã,
íormaodese dois cordôê cofilinuos;
. Exqqqáo de veÍgas e contraverg6 co,mllihnb coín a elevação da dve aia.

7 424411

2.5

2.5.1 87494

www.imperatriz. ma. gov. br
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. Será exeorbô dambrado, com esp4ansnb a cada 2 m, com Ua de a"ame galvanizado, fo 1 4 BWG e malha quadradê
de 5I! cm, iÍrcluindo o chumbãEÍtb.
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J(â,_EISTADO DIO ]'{ARAilHÃO
PREFEITURA }IUilICIPAL DE IIIPERATRIZ

SECRETARIA DE ITIFRAEIiTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

IIIE]IIORIAL DESiCRITIVO

. Dêmaícõ a dvenãia - rnáeÍidz4& ú6 á6 de Í€fuêírÉà dmãc4ão das f*es das pxedes e píir dos eixos

oÍtogonds, posir:onaÍEnb do§ escanühóês pa-a d€lrEc4âo veÍücd das fiadas, execução da pÍiÍneira fiada;

. Ebvaç& da ai,enaÍa - asseítíneú do§ blffi coín e diliz4b de ,gãlu§se aolicada cdn pdh€ta ou bisnaga,

formen(b,se dois coídÕes continuG;

de eco concomtants cün a da dvenãia.

2.6 ESQIJADRIA

SINAPI PORTAO DE FERRO EÍll Ctli{PA GATVANIZADA PLANA 14 GSG

DetdhaÍíênto:

. Será executado de bno gn 14 GSG.

2.1 COBERTURA

ESTRUruRÂ MEÍALICA Bú TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 25M,

FORNECIMENIO E MONIAGEM, NAO SENDO CONSIDERÂDOS OS

FECHÁMENTOS METÂLrcOS, ÂS COLUNAS, OS SERV]COS GERÁIS EM

ALIIE}üRIA E COI,ICRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE

ÂCABAMENIO

DetdhürEnto
. A cobeÍtJra s€rá mm estrutÍa íEt*r em bsouÍa ou Hiça, vão livre de 25m, com fuinecirnento e ÍÍnnbgem. A

instal seÍá de mído com as Íprntõ do fuôÍi:ante e

COLUNA EIU ESTRUTURA CA COM P DIREITO DE 7,50 M E V

DE25M
Detalhamento:

. Na exeuçb dos seÍvips os febdha&es derreÍão esf m0il&s &s EPI'S necessâios, sêndo qrc os ciíb6 de

segurançe favequed6 deveíão estã acoplados, úarê de coÍd8, a brça§ ou ganclns vinculado6 à esúutura;
. 0s nnntadoÍes deveÍâo canÍnhr sobre Ébuas 4cúa(h sobê as trças, sendo õ tábuas poüdas de dispositivos que

impeçen seu escoíÍegãEnb;
.Arrtes do início dos serviç06 de cdoc@ dõ Hhas dewrn ser onfuidas as diEmiçôes de Esorõ, ÍÍdlbsoúras,
terças, deíEnbs de confaêntínelb e ouüo§. De\ê dnda seÍ leÍincado o dislanciarEnto êflfe leÍças, de bírna a se
atender m rccohimnto faísveísd especíi,a& m píoieb e/ou a ÍecoôÍiírEírb minamo estabel€ciro @ hhicarrb das
telhas;
. A cdoc@ det e sêr êih poí fad6, coÍn as tdhas s€ÍÍpre dinhad6 na horiDnbl (fadas) e na verticd (Íaixa). A
rnonbgem deve s€r iniciada do beird pa-â a cuÍnedra, sendo as águas oposhs Ínonbdõ simulbÍEarEnê no seÍíido
conbâro ao venb pÍedoÍÍtinar/te (blh6 a bílãrefib Íecobíem Uhas â sobvenb);
. Fixar as t*has em quato pfibs dnhab, seírpÍe na onda alh da Hha úilizando püafuso aubo€ífrÍanb (Hça em
perfil Ínefáico) ou hõb Íeta com gardrc em Ero gdvanizado (qça em rnadeiÍa);
. Na lix4âo sn paatrso6 ou hasts corn Íosca não deve seÍ dado eerb excessivo, que vênha a anassâÍ a blha
rnetá6a.

2.8 REVESNffiTTO

2.8.1

Deldhamenb:

r Umedecer a bae paa evibÍ ÍessecaÍ€nb da aganãsa;
.Coma confuÍÍrE com colher de

.l

rer0

ÍcRErat!À r HÍRl€srrurfrÂ E sErMçor t(E E6
&Ia I ín'. àlolrô línpã-à!ri: - CEP: ó5.qI7-i&
lmFrâtrL - I cltPJ: (f,.!56,a55/(mt,tó

2.6.1 68054

t.t .l SINAPI 72113

coMP0srÇÃo
PRÔPRN

cotúPoR.002

. Será execurado coiunas em estrut,ra mtáica com direib de 7 e váo de 25ín.

TE|.J{ÁMENTo Coil IELHA DE AçO/AL NlO E = 0.5 MM. COill AT I
INCTUSO AF_06/2016

942132.7.3 SINAPI

DetdhaTEÍrto:

SINAPI 87879
CIIÂPISCO APLICADO EM ATVENARIÀS E ESTRI'TURAS OE CONCRETO
II{IERNAS, COi, COLHER DE PEDREIRO, ARCilMASSATRAÇO 

,I:3 
COM

E BEIor.rErRA 4001. AF-0ô/2014PREPARO

www. imperàtriz. ma. gov. br
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193 }'ESTADO DO ]IIARAi'HÃO
PREFETTURA IIUNICIPAL DE IIIPERATRIZ

SECRETARH DE ITFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLIGOS

IIE}IORIAL DESCRIÍIYO

I

L

formando uÍÍlâ canada unifuíÍê ft espe§s(Ía dê3a5nm.
MASSA UN ICÀ PARA RECEBIMENTO DE flNN'RA EM ÂRC,A'úASSA

SINAPI
IRAÇO í:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRAIOOL. APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INIERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

20túM COM EXECU DE TALISCAS. AF 06/2014

da base e Execução d6 Ínestres.

. Lançõrienb da ígarnssa con coltEÍ É pedelm.

. Compressâ da camada com o doíso da colheí de peÚeiro.

. Sanaframeríto da Canada coín e íégua BEtálicA seguindo a§ rnestê execubdaS, retirandcse O eIcesso.

. Acabanenb supeÍícid: deseÍIpenãrEnto com dseÍpêndêira de Ínadeia e posteriorÍnenle com desenpendeira com

ma com ÍrbüÍnentos circulaÍ6.
2.9 PISO

2.9.1
LAS]RO DE CONCRETO MÂGRO, APLICADO EM PISOS OU RÂDIERS,

ESPESSURÂ DE 3 C'ú, ÂF

\=.

6

Detdhanento:
.Fazer ume mistuÍa ioicid a sêco da aga címnb e hÍb, mnfumn dcsagem indicada;

. Adidofla água G porcos, misfuran& coíÍr unn enxda d se obfrr uma massa honngênea e liwe de grunos.

. Ápôs a \,€{i,5cqão da fabdhdilirade (ddirBírb / 'sluÍIp'), laÍ{, o maêrial com a utilizaçáo de baHes e adensâlo com

uso de übrâdoí de iÍnersão, de bíÍE a que bda a supe'fcie ê os componenbs embutidos seiín @uadãnêots
envolüdos na massa de concÍeto;
. AftnsaÍ o concreb de furma hoÍÍrogênea confurÍne NBR 14931:2004, a fim de não se ÍoÍmaÍem ninhos, evihndGse

vibíações eín excesso que venham a carsa ex$daçâo da pasla / segregação do material.
. Conferir o nível do lasto ao find da

2.9.2 SINAPI

87529

85662
ARMACAO Er,l ÍELA DE ACO SOLDÂDA NERWRADA Gga ACO CA-60,

4,â,n , MÂLHÂ í5XísClil

SINAPI 95240

da em bla ê solda nervúada no da

v 2.9.3 SINAPI

. Larya pab da água e todo agÍegado m bebneia, colocadGa em rnvinBnb;

. Lançí o ciÍÍEnb coníorm doeagem indicada;

.Após dgumas volÍrs dâ bebneira, lança o ràshnte da águe;

. Respeitã o Hryo miniÍm de mistura indicado pda mmdizaçe Écni:a eJou pelo fabricarb do equip eÍb, peídtindo
a mistira de bdc os mateÍiâis.

PISO INDUSÍRIAL DE AITA RESISTENCIA, ESPESSURA 8ÍrrM, INCLUSo
JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENIO MECANIZÂDO

DetalhaÍnenb:

.Sobre a canada nat/dada de concíeb, seÍá inslalado o piso industid de alta resistência, de espessura e I mm, incluindo
as nlÃ de e0 rÍEcenizado.

29.5
PISO Erl CONCREIO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM,

INCLUSO SELÂ}'IIE ETÂ$ICO A BASE DE POLIURETANO. PISO

ARQUBqNCÂDA

sEcÂE &^IE mrR fsltunnÂ É sEnnços p(nJ(os
Rla Y !/n'- fbÍa lmperôütz - CtP: ó5-9ír-tú
lmqratrz , lu 0tPJ: cú. 158.155/m, -r ó

94965
CONCREIO FCK = 25MPA, TRÂÇO 1:2,3:2,7 (CIMENT0/ÂREIA M

- PREPARO MECANICO COM BETONEIRA {OO L. AF 07/2016

DetdharneÍto:
BRTTA 1

2.9.4 SINAPI 721§

SINAPI 68325

Detdhaímnb
. Sobíe a cãnada granuk deúdaÍEnb nirdda e íêguhizada írDnbm se s fôfinas que seív€rn pra cofibí e da ftÍÍna
ao concÍetqÀ§!Ílqq4lo, colocase looa d&i:a e, sobe ela são cdocada as blas de arÍnadurq \

www.imperatriz.ma. gov. br
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PREFETTURA ]IIUilICIPAL DE IMPERATRIZ
sEcRETARH DE rnFRAESÍRUTURA E sERvrços púaucos

IIEIIIORIAL DESCRTTIVO

.findizrda a @a antaior á ftib o larçarenb, espdhanenb, sãÍ*aneob e desenpeno do con«eb;

" PaÍa auÍnenl, a rugcidade do parírEnb, hzeí lrlla bJfuÍa $peífcid por índo de v6sour6, 4Ílcad6
tensveísdíEflts a eko dâ pisb coín o coírÍ€b dnde fesco.
. Por último são fuibs es ntas de

EI.EIRICAS

LI.JMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W

Detdhanerrto:

.Será bía a ê luÍrinti6 LED Íefrebr de 50fl t volt

2.10.2

.Apos o eiefodub já esbÍ insBado m locd defnido, iniiâse o pÍocesso de passagem do6 cabo§;

. Faz-se a iúnçáo des pontas dos cabos com fta isoleÍb; em fechos longos, recomendase a dilização de fita guia;

. Com os cabos iá prepíadc, sêie csn fib isdanb ou com fh guia, ani:ilse o processo dê passag€flr poÍ denfo dos

eleÍodubs dé chegaÍ à oufa exteínidade;
. iá coín os cáos passados dê um ponb â oufo, deira{e trêchc dê cabo pra bra dos ponbs elétri§ g{eíar;ilil6 a

fiÍura
CAEO DE COBRE ISOLADO, 6 MM', ANTI.CHÁI'/IA 45Cí50 V,

2.10.3 SINAPI pARÁ ctRcunos]ERMlt'lAls - FoRNEC|MEMTo E tNsrfl-AÇÁo

jítt p

12tm15
Detdhanenb
o Após o elefoduh já eslâr instdado m locd defnido, inii+se o proce$o de passagem dm cabos;
o Faz-se a juryão dc ponhs dc caàc coín fib isdaríb; eín Eectps longos, Íecomendase a utifização de fitâ guia;

. CoÍn os cáo§ já prepeados, sqa csn fb ,sdãlts ou com fb guia, iniciese o pÍocesso de pôsageín pú deflfo dos
elefodutos aÉ ctrgar à oufa exfarÍdade;
. Já com os cÚos passados de um poob a oufo, rldxase fechos de cebo paa íora dos ponbs détioos galaf?r;iliía a
futura

DeblharEnb:
. Após o eleboduto já esh instdado no locd definido, inidlse o pÍocesso de pêsâgem dos cabos;
. Faz-se e iuísáo d6 pontas dos cebG coín fib isolante; ern fechos longos, recornend+se a úilizaç& de fb guia;
. Com 0s cabG já prepaado6, seja com fb isolanb ou com fib gúa, iniiase o processo de passagem poÍ denfo dos
eletrodubs aÉ chegâr à oufe eú€{ddde;
. Já com os cabos p§sados de um poítb e outo, deixase techc de cabo pía bra dos ponbs délbc pe"á hciliE a
futura

SINAPI

. Verificlse o compÍiÍnenb do üecho da iÍEtdaçâo;

. furt+se o conprinnnb necessâio rh bara do defodub de FyC r(Í,0;

. Rell rse G rebab6:

. Fxase o deüodub m locC de6Í*ro at'dtés de *4deiÍas (os esfuç6 de fixação das abragadd"s esíão
rEsts @tm

s€cnErlxtÂ E NFRttsrnurn^ E *rmços ,íãlc6
Êlà I /n'- ir6/. lmpe{-àtrt - CtE 65.X7,1ú
l"!r.r.rrfr - rrlCXPJ: 6.15t.a55,/(Et.tó

2.10

2.10.1
c0úPosr

coMPoR.003

SINAPI 9192ô

DECOBRETLilELISC]LADO,2,5MM,,AMI{HÂMA45O/750V,
PARA CIRCUÍTOS IERMINAIS . FORNECIMENIO E INSTATAÇÃO

ff flfn1s

cA80

Detalhamenb

91930

2.10.4 SINAP' 91932

CÁBO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1O MÍ\ll,, ANII.CHA'I,iA 45OT/50 V,

PARA CÍRCUIToS IERMT,,IÂ|S - FORNEC|MENTo E TNSTA-AÇÃo.
N 12Ím15

95726
INSTAI.ÂDO EU ÍETO. FORNECIMENIO E INST

ELETRODI,JIO PVC, DN 20 MMDO

tG11t2016_P

APÂRENIE,

Detdhãnento:

www. imperatriz. ma. gov. br
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ESTADO DO }IARAT{HÃO

PREFEITURA MU}IICIPAL DE ITTIPERATRIZ.

sEcRETARH oe rrrme-iidúuRA E sERvrços pÚsucos

. CoÍt+s€ o coípÍiÍnenb n€cessáÍb da bara rlo elÚodub de F/C rígit'o;

. RetiraFse âs rebíbas;

. Firase o detcúub no local definido Úaés de ab4adeiÍas (6 edoífpo de fixeçáo das ebÍ{adei6 eslih

contefiplad6 nests coÍlpo6ição coílo cdlpo§i;ão auÍliaÍ);

HE}TORIAL DEgCRITIVO

2.10.ô SINAPI

Detalhamento:

. Veriicase o comfiirnenb do fecto da iÍstdação:

.As extreÍÍidades são deixadas livÍe§ conexão.

CAIXA PÂRA MEDIDOR MONOFASICO (PADRAO DA CONCESSIONARIA

DeHhanenb:
. Será bita a da cdxa o neefidor monof&bo - da concessionâia local

OUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIÁ. DE EM8U1IR, EM CHAPÁ

2.10.8 MEruICÁ,, PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNfiICOS MONOPOLARES

SEM BARRAIENI O FORNECIMENTO E INSTALÂCAO

oetdhanenb:
. Encaixase o fundo do quaúo de disüibu&à de luz m hcd já estabdecido;

. Em sêgdda fix+se o baraÍEnb pÍiÍEíd, que senc coÍrc sl4oÍb para os di$untores;

fixase o baÍraÍrEnb de Erra e neufo.

\7

2.10.9 SINAPI

Verificase o locd da insldação;

I

I

Lt I.J SINAPI

DeHhamnb:

srcREnffÁ 0€ riFn Erxrfltn E sayEc p(rl.o6
Êla Y, í/rf - Xoy. líÍrEi-àtrE . CIP 65-qrr-lú
lm!êrrtÍ}I , ÀU CXPJ: 06- t 58.,í55lú4 16

HASTE DE ATERRÂMENIO 5I8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E

AF 12tm17

PINTURÂ ACRILICÂ DE FAXÂS DE DEMARCACAO EM QUÂDRA
POLI 5 CM DE LARGURA

969Es

.0 solo é ínolhado pra facilita a ent-ada da hab;

'Ahasbé e marblada no so{o dé a ndídade ídeal

2.11

. Observa a sÇerficie: de\re estí lirya, sscâ, s€m p(Éra, goÍdura, graa, sabfo ou bolor anbs de qu{uer 4licaçáo;

. Se necessàio, anolecer o produb em foue potárd, conbím íafricante;
oAplicaí em cdnadas finê com espálula ou d€seÍÍpenadeiÍa aÉ obteÍ o nivdarnento dêsôjado;
.Aguüdar a secagem da primeira d€ínão e Oku a segurúa danáo de massa;

find a efttja o lixarEírb find e doa

.Obsela a srperficie: deve estr linp4 seca, sem poeta, godura graa, sab& ou boloÍ anEs de quütreÍ aplicação;

. Diluk a linta em água potâvd, coníonrB ffiicanb;
duas demãos de linta cút rolo ou üircha o intsrvdo de entre as duas

.As exreÍidedês são dêixadas livres po6trJioÍ coflerão.
APÂRENTE,

rNsrAuDo

1MMDNPVC ),R DOETRODIJIOEL
n011AFÊENTOTETO FORNECIMEM

95728

c0úPoR.0052.10.1
«»reosçÃo

PRÓPRN

74131t1

PIiITURÂ

2.11.1 SINAPI 88497
lplrmçeo r ux.quENTo DE MASSA LÁTE(EM PAREDES, DUAS

DEII ÃOS. ÁF_m2014

DeHhanenb:

2.11.2 SINÂPI m189
LICA EM

DeHhamenb:

DUAS DA,IÃOS. AF 4

MÂNUÂL DE PINTURA COM TINTA

41595

o Observar a deve esE seca sem sábáo ou bolor anbs de

www.imperatriz. ma. gov. br
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ESTADiO DO ].IARAilHÂO

PREFEITURA IIIUI{ICIPAL DE IHPERATRIZ
SEGRETAR,IA DE I]IFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBIJCOS

MEHORIÂL DESCRTTÍVO

. Diluir a tinta em água potávd, con6ÍÍÍp hbricaÊ;
duas deín&s de tinta com rolo ou tincha o inbívdo & entre as duas

211.4

Detalharnento:

ObseívaÍ a sr.peíficie: dêve estaí lhpa sefr, seín po€ia goíduÍA graa, sabáo ou bolor antes de qudqueí aplicação;

t-

. Diluir a ünh em ágtla poÉvd, coritrÍÍE fáricâÉ;
duas demàs de ünta com rolo ou tincha o in&rvdo de enfe as duas

DflHTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENIO E INSTALACAO

DeAhanenb:
. Será tuÍnecido e insdado eíinbÍes de C02 6

DfiNTOR DE PQS 6KG - FORNECIMENIO E INSTATACAO

Detdhanerb
Será fornecido e instalado eÍiÍrtores de PoS 6

LUMINARIA FLUORESCENTE DE EMERGENCIÀ 2W

De6haÍnento:

. Será ftita a de luminâia fruorescenb de de 2w.

2.12.3 srNÁuzAÇAo coilt FITA ADES|VA EM Prs0

Detalharnento:

. Será bih a no cdn fih adesiva indicando o bcd do eíinbres,

2.12.4

3

J.t

. Sobre 3 canade graulaí devidanents nivelada e regulãizada, rnontan se as Íôrmas que servem peía conE e da forma
a concÍeto a seÍ laÍfado, colocase lona plástica e, sobÍe elA são colocadas as Elas de aÍÍnedura;
. Finalizada a @a anterÍx ê bib o lançalrnb, espdhanenb, sar*arnnb e desempeno do coocíeb;
. Ptra ame0tí a rugosidade do pav*rE0b, hzer uma bxh!Ía stpeíficid poÍ Íneio de vãsouras, 4licada
tansvers*nenb a eixo da pÍSa cün o comÍeb dn& fesco.
o Poi s& êibs as de

ESTRTMJRA PARÂ VOLEI

sfcRErARÁ E NFR.ÁISTRUT(,nÂ E sEx!íço6 ,(ucos
&rà Y s/n" . lbr.ô lmEàtíh . CEp: 65.Sr-íü)
lÍnpêrat f,- rl^ CNPJ: 06.1t6.455/mÍ-Í6

PINTURA ACRILICA EII/I BSO CIMENIADO DUAS DEMÂOS7 4245t1SINAPI

2.12 rxsTArlçÃo coEÂÍE A lllcEilDlo
212.1 SINAPI 72554

212.2
corrPosrÇÃo

PRÔPRIA
C0Í\rPOR.005

coi,rPosrÇÀo
PROPRIA

coíúPoR.006

c0MP0R.007

corilP0srÇÀ0
PRÔPRIA

c0íüPoR.008 PLAO\ DE SINATIZAÇÀO

dei

COIPI.TXEXTARES E EXIERI{OS

Detalhanenb:

" Serão colocadas

68325
PISO Bil COT,ICREIO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM,

I}€LI,,,SO SEI,A}{TE EHST]CO A BASE DE POLIUREIANO
DetdharEnb:

SINAPI

coMPosrÇÃ0
PRÔPRIA

COMPOR.OlS

J,J COMPOR.Ol9
PRÔPRIA

3.2 ESTRUTURA METÁLICÂ C/ TABELAS DE BASOUETE

Dedhanento:
. Será hita a das esüubras meúlica coín õ hbdas de na

ESTRUTURÂ METÁLICA DE TRÂVES DE FUTSAL

da esüutra írEülca das fa/es de frrBd iíduído as redes, na uadra

DeBharpnb:
. &rá freita a

34 coMPoslÇÃ0 CoMPoR.020

www. imperatriz. ma. gov. br
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ESTAI}O DO IIIARANHÃO

PREFEITURA }IUilICIPAL DE IIIPERATRIZ
SECR.ETARIA DE IÍ{FRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBIJCOS

Itl EI,IORIAL DESCRTTIYO

Detalharpnb:
. Será Eita a da estutura ÍrEtâica vôlei incluindo a reê e 6 antenas.

PINTURA DE LOGONPO

J.t) SINAPI UMPEZA FINAL DA OBRA

Detalhamenb:

. A CONSTR|JIORA devrá ao longo da oka procura manbr o canbim e os iocais em obra organizados e, na rnedida do
possi\el, limpos, antes da enfega da obra deveíá seÍ ehborada a limpeza geral da área extema.
. Para a limpeza, deverá ser usado de um rnodo geÍal âgua e sabâo neuúo. 0 uso de deErgentes, sd\ênes e Íemovedoíes
quirnií:os, deverá ser Íêsfib e fuib de Írrdo e nâ causa danos b superficies e pEas. Deverão ser ulilzadc apenas os
orodubs esDecifcados pelos ÍabÍicaÍrbs dos Ín#ids e coínoonenbs na obía

PRÔPRIA

3.5
coil,rP0srÇÃo

PRÔPRIA
coÀrPoR.021

Detdhenenb
. Será tsita a pinluÍa de logolipo nas píedês.

-t 1-' "'
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ESÍADO DO HARAT{HÃO

PREFEIÍURA HUTTCIPAL DE ITIIPERATRIZ
SECRETAX,IA DE ITFRAESÍRT'TURA E SERVIçOS PÚB|IGOS

PLAI{IXA oRçAfEilTÁRA

OBRA

coilsrRuçÂo DE QUADRA FoLTESpoRITVA r{O fU}ilGrPtO DE rtpERAIRrZ. tA
PRAçA rAflÉ cARf,tXCt{A

LOCAL

BAIRRO CE}ITRO / If,PERAIRIZ/ TARANHÃO

IIPERAIR'Z/TA
ABRIL.20íE

JÍí p

Nn '.

SEoREIARIA D€ nFRAE.SIRI,TIJRA Ê sERvIços P(ETEG
Rua Y s'ÍÍ'- |hya húrtÊ - CEp 66.S7-lm
lmperdü - l{A CttPJ: (5. j58.t550mi-t6

FRÀ,lO,tl tll^ Oq

ww.hperafiznu.gov.br BG C I- CIFI n' íímla632
strn ,eô Firrc I lÚ..trF-
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&ESTADo oo X x xlr^o
,n!Ff,ITUNA

*llT tl oG

Pr,r}{rLH oRçrrExrÁRLÂ
a,

.,iiia

PúrLt@5

Jí1w

q6

#PUELTCO

M oÂmÂçIo
Bata

c€src l PRGllTa / Âçro / rooÀll»oE rruNdHo/ LF

IE' tD ESPORÍE ,II

OBETO ETTPREDDTTEMO

corasÍEJçIocdJrm Fq..Es9ogrlv l() lurclm ÍE tPa^Ínu ' t coflsÍRuçÁo oÊcrxm F(I.Egr(lua irolflcfo 0€
EER ltlz-t

PROPOI{€NTE

r${€5rc D€
IIPERAIIZ

oÀÍ 8 sE DO §MPr llÁ 022018 BB PTDRÁO: 26 {0!É

DÂÍA BAS€ Í)o
LOCáUOÁD€ Sllurí: MÁR$&tÀoLOCALIIUDÉ M .Jrcrf,,r - GTRftIOlA.

t3

5i

225

226

EI
uÍÍlEo cor v LoR Íol^t

cflanãaurt{I
ct,$o

ufiÁm a§t,t{ó060 6cÊçfo E sB!i@6IÍEI FO'ITE

37 212,nsÉRvtc06 naculs1

72{o78600 295.{0 373.38rI2H-ÂCÁ 0E OARÂ Or Cfl PA 0€ lCú GÁI-V^,{ZÁDO1J 3rN^.F 71N9t1

2.S21.86 11.687.4/tuEs 400 2.31r,q)co.rrusçIo
FRffi,Â

cc PoR m1 arrâr{sÍR4lo [a,ÂL

55,i1 10 874 54M2 338,80 44,08ÍÁPtlr€ DE CIUP D€ IüDEIRACCIpE}JSAOA E= Orr. COI
PIMIURÂ A CAT É REAPROT/EITÁIIÉNÍO D€ 2X

71nU1

3,14 3.96 1.110,52M2 1i13,nSINÁ'-t 1.ô11n
LocÂcro cor,rvBudrÀaoc m AÍMvÉs 0É GAaÁRÍro D€

TÁÃJÁS CMJOTS POMTT-ETADTS, CO' REIPRCI\/EÍT'IEÍTO D€

10 vEzEs

182-98?,052 corsÍRljclo aAqJ In pouEspoRÍlva

roufoÍrrclo o€ rEn
58.17 31 Cl 40.32 2357.51srcRo {8057íl ESCÂVÂCIO ríÁ}{.nl. Sr SÍÉR|ÁL DE f CATEGoRIÁ

63 53 m,«l 2.511,78slMPI 94:42
À1ERRO MÁMXL I'E YÂITS COI ÂFEIÂ PARÂ ATERRO E

ccirpÁcrÁcÁo rEctrzÂoÀ 
^r 

05/2016
M3 31,28

SMPI 03382 M3 16,65 2104 134.t.,
hEÂrERRóa$rlr D€ úi{À cü, corpÁfiÁçÁorEcÀ{aDA
Af utm16

211 §t{ÁA M2 04 055112 RÊGIJI.ÁRIZÁCIO O€ ST,F€RFICIES EI TERFÁ CCII

u II.FRÁEST 
'NNÀ

27.81,§

22.1 SIMÂ ú211
r-tstRo D€ coenÊro nrcRo, ARr$o ar Hts aU RADrÊRs,

ESP€S§.nl 0€ 5 Ctt tF 07 20Í6
tÁ2 23,04 Í6,55 At1 481,76

§Mpt lnl0 FABRrcâçIo 0€ rha plR r'rcÀs. cc.I rurxrR^ sERRroÀ E = 25

)t § 12tfr15
ta 152 60 30,09 ó9.10 7 538.14

2.2.3 2ú.21 3m.í) t &,ncoilcflÉro Fcfi = 2ífÀ Ix^çO 1:2,3:2,7 (ctr E}{rc, AREIÂ MÉDlÂ/
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PftÉFETTURÀ MUIITCIPAL OE IHPEI: tIZ

SECRETÀRTA DE INFRÂESÍR,UTURÂ Ê sERvlços PÚBLICos

2t2
(

#
GRAU OE SIGILO

IPÚBtICO

N" DA OPERAÇÃO

8634,t{

GESIOR/ PROGRAMA / AÇÀO / MODATIOAOE

rE I ifrM§TÉRIO DO EEPORTE

MUN]CIPIO / UF

II'PERAÍRIZ / I.lA

PROPONÊNTE

Iá,II{ICIPIO OE IMPERATRIZ

IMPERÂTRIZ I MA , 04 de abril de 2018

OBJETO:

coNsÍruçÀ0 DE 0t ADRA PoLTESPORTíVA t{O ríUMCtPtO DE

IMPERATroZ. [A

EMPREENDIMENÍO:

coNsTRUÇAO DE AUADRA POUESPORÍ|V t{O tit NlclPlo 0E IMPERAÍR|Z - ttA

SECREIÀRIÀ DI INFP.ÂESTRUTURA E SER!./Iços PÚELICOS

Ruâ Y s/no - Nov! lmpeíatrlz - CEP: ó5,907.180
lmpêrâtrÍz- MA CNPJ: 0ó.158.455/0001-t ó

FPANKLIM LIMA DA ROCHA

CREII/CAU: 1100614532
IL*

-ç)

r
4

ús
N \n

I

I

ITEH

I

0EscRrçÃo

sERVrçOS tNtCtAtS

PESO

7,16fo

VALOR

37.212,78

xÊs 3 nÊs 1

PARCELA (%)

20,00%

ACUil (%)

80,0070

PARCELÂ (%}

20,00%

ACUU (%)

100,00%

2 COilSTRUÇÁO OA QUADRÂ POLIESPORTIVA

2.1 rovrilEr{rAçÁo DÉrEàú 1,20f0 6.216,57 100,00%

2.2 INFRAESTRUTURÂ 5,20c/o 27.031,36 100,00.Á 100,007.

SUPERESTRUTURA 2,6010 13.5M,79 30,00c/o 100,000Á 100,000/o

2.1 ALVEI{ARIA COII ÂLAf, ERAOO 8,89% 4ô.198,9't 80,00% 100,00% 100,00%

2.5 ALVENÂRIA. ARQUIBANCADA 0,84% 4.374,52 70,000Á 100,000/o 100,00%

2.6 ESQUADRIA 0,920/o 4.804,38 100,00% 100,000/o 100,00%

2.7 COBERTURA 38,980/o 202.483,'18 80,000/c 100,000/o 100,00%

2,8 REVESTITENTO 1,420/c 7.397,15 80,007c 80,000Á 20,000Á 100,0070

2.5 Prso 23,950h 124.379,33 50,00% 50,00% 50,0Oc/o 100,00%

2.í0 TNSTALAç0ES ELETRTCAS 2,65c/. 13.748,12 50,000/o 50,000/o 50,0070 100,00"/"

2.11 PINTURA 2,16Vo 11.220,29 30,00% 30,00% 70,00% 100,0070

2.12

3

TNSTAL{çÀO COilBATE A tNCENDtO 0,310/o 1.608.43 c,00% 100,00% 100,00%

sERV|ÇOS COTPLEilENTARES E EXTERN0S 19.251,39 50,0070 s0,00% 50,0070 100,0070

TOTAL 100,00% 5í9.431,20 58,96% 81,310h 18,69% 100,00%

306,279,44 422.357,1ô 97,074,04 519.431,20

Local / Data

!vww. i mperatriz, ma. gov. br
Fr§x!À t}Àr 0r hqsr

orc. crvn (iEr ô' r r@.1a5 12

ríoc pftJ€rgs E clçrr,fxroi

N
(*

100,00v"

2.3

I



âas EStrADO DO TANA||HÂO
PNEFETTT'RA }TUilICIPAL DE IÍ{ PERÂÍRI:Z.

SCCNETAruA DE ITFRAESTR,UÍURA E SERVÍçOS PÚB|JCOS

No

2z

oUADRO DE COTPOSIçÃO DE BDI - PADRÃO

OBRA

CoNSTRUÇÃO DE QUADRA pOLTESPORTM iro f,UtilCrPrO DE rrPERÂrRtZ - tA
PRAÇA TAilÉ GARRilCHA

LOCÂL

BAIRRO CENTRO / ITPERATRIZ / TARANHÃO

IHPERÂTRIZ/f,A

ABRIL.20lE

195 I

SÉCREIARIA DE IiIFMÉSTRIM,,RA E SETMçO§ PÚBUCOS

Rua Y s/íf - X.rr ltTqrtiz - cEp 65.Sr-l&
!no€.út- ACrg:m í58 a56tính-m

fRAraqI ut^ 0A nocliÂ
6ti ovl-cE^d íomflltp

s€?B tRÀEICg E @ÁÀei{I6
mw.imperdtrizr€.g0rbÍ

? l

I

l



Gx
&

É§ÍADO DO HANANHÃO
PREFEITURA iIUíIICIPAL DE

§ECRETATIA DE ITI FRAESÍRUTURA E
IIIPERÂTRIjZ

QTJADRO DE CO*IPOSçÃO DO BtX - PADRAO 3Z

ft
nÉBucos 3>

GRAU OE SiGILO

rpÚBUco

npo DE oBRA (coNFoRME AoAcóRoÁo fi22mfi -Ícu):
CoNSTRUÇÂo DE EDIFIcIoS IÍAMBEM PARA REFORMAS)

F0RMULA UTILIâDA: = 1+ +S+R+G 1+DF 1+L
(í-t)

DedaÍo que, conformÊ legisl@ muni&d, a brts do úlculo do ISS conespondente a

do vdoÍ deste de obra e sobre esla base, incib ISS com diquotâ de l,ú%

Responsável Técnico pela Elabor4ão do
NoÍne: FRANKLIM LIMA DA ROCHA

CREA/CAU: í1006í4532

ART/RRT: MA201 801 66427

M DA OPERAÇÁO

t634tt

PROPONENTE

MUilEÍPIO DE IXPERATRIZ

GESTOR' PROGRAMÂ / AÇÃO / MODAUDADE

IÊ 
' 
MTSTÉRO DO ESPORIE

O&JETO:

cof,srRrrçÂo DE aUADR FOUESPORIM
iIO IUI{IOPIO DE ITPERAIEZ . XA

MUNIC|PIO I UF

IIPERAÍNS 
' 
TA

EMPREENDIMENÍO:

co SrRuçÃo DE AUADRA POUESPORIWA ilO

UI{ICIPIO DE ITPERATRIZ. IIA

à96 r.

50,00j6

s€cREÍ^RtA 0E htFRlISTnUrun^ E SErrEG ptnllcos
hla Y, ih' - Ioia tnDeràtrts - Cfp: ó5.9r.rt0

DATA: 04/04/2018

tTEl,ts stGtAs Taas AdoÉadas - o/o

Taxa de Rateio da Adminisfaçáo Cental Àc 3,$%
Taxa de Seguro e Garantia do EmpÍeendimenh S+G 0,80Á

Taxa de Risco R í,00%

Taxa de Despesas Financeiras DF 0,80%

Taxa de Lucro L 7,N%
Taxa de Tdbntos PIS (Geralmenb 0,6570) I 0,65!Á

COF| NS (C*ralrnenb 3,00"/") 3,0070

ISS (Legislarlo MunldpaÍ) 2,N0/o

CPRB (|NSS) 1,50Yo

B D I conforme ao Acórd b 2622Í201 3 T CU 20,37Yo

BDI RESULTAT{TE 26,4o/o

www.imperatriz. ma. gov.br tx! m,oúí rÍEr6I
rEÉrE..rí@

,1
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&

ESTADO DO HARAT{HÃO
PREFEITURA HUTIICTPAL DE I}IPERAÍRIZ.

SECRETARIA DE ITFRAESTRUTURA E SERWçOS PUELICOS

N"

54 _,

SECRÉTÂRIA OE II{FMESTRUIUM E SERYçO§ P(B$6
nua Y dd - k ffi -CEP 66.97.í80
importu - [rA CI*PJ: 6.'t58.d5í0@í-i6

1\ jl1 p

FR àt(Illtlr oARoClt
aG. üvl.cIÊÂ f íGr4íÍ?

,') .-L3

SUADRO DE COTPOSIçÃO DOS EXCARGOS SOCIAIS.PADRAO

OBRA

colrsTRuçÃo DE ouÂDRA POLTESPORITVA ilO tUiltCrPrO DE TilPERATRE. nA
PRAçA [AilÉ GARR|]ICHA

LOCAT

BÀRRO CENTRO / ITPERATRIZ / TARAilHÂO

MPERAIRIZ'IA
ABRI.AT8

wLjflpemtrizína.goy.br



f^ts :sreoo m renrxmÁo
PIEfIITURA XUIICIPAL DE ITPERATRIZ

srcnrreiÀ oc rramaêtÍruru*^ É srnvrços p(rsucos

olrADRo DE @m$çÂo ooa Elcrnm sools - PronÂo

oQ t
GEsroR, PRoGRAMA, AçÃo / lrooAUoADE

ErrxsÍÉrcmEsPoRrÉ
MUNrclPlo,/uF

rpER ÍRU ír

111

5s @
GfiAU DE SIGILO

N" DA oPERAÇÁo
8G3ata

PROPOI{ENTE

ru§dPIO DE IFCRAÍEZ

OB.lEÍO:

co§Ím,çIo DÉ aUADRA POUESFoRIIVA

IO IXCIEO DE IFÉRAINE. TA

EMPREEND{MEI'ITO:

coxsTruçÂo DE c[J DRA POUESPORÍ|VA tlo
N,UOPO DE IERAIEZ - HA

I

B9

GRT,PO D

Responsável Tôc'nico pela Elaboraç& do orçanrento
NoÍnsrFRANKLI UI{A DA ROCHA

CREÂI§AU: 1100614532

ÀRT/XRT: tt420180166127 DATA: 01,012018

c

E*SAIJSTA (%)HoRSTA ($)cÓDrGo

GM,IPO À
00,00tNss
1,501,50

^2
sEsr

1,mSENAI 1,00A3
0,200,xINCRA
0,600,60SEBRAE

2,50 2,fiSAúRIO.EDUCAÇÃO
3,00 3,00SEGURO CONTRÂ ACIOEi{IES DE ]RÂBAI-TIO

8,00A8 FGÍS 8,00

A9 0,@ 0,00§ECOrcr
16,81,Â TOTAL mS EiCAR@S SOCIAIS 8AgCOS r6,80

GRI,PO B

81 REPOUSO SEMANAL RENUMERADo 1/,91 Náo inciê
B2 3,96 Não incidêFER]ADOS

ÂUXILIO ENFERMIDADE 0.91 0.70

84 13 SAúR|O 10,91 6,33

85 UCENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

B7 DIAS DE CHWÂS 1,64 Náo incidê

88 AUXIUO ACIDEiTIE DE TRABALJ.IO 0,11 0,08

FÉRIAS GOADAS 7,t3

810 SAI-ÀR]O MAÍERNIDADE 0,020.03

B IOTAL DE EiICÁRGOS SOOAIS QUE RECTBE IIqDÊIOAS A 16,26 17,!f

GRI,PO C

c1 AVISO PRÊVIO INDENIZADO 6,Íl 4,97

c2 AVISO PRÉVIO TRABATMM 0,15 0,12

FÊRIAS INDENIZADAS 3.65 2,79

C4 DÊPOSIÍO RECISÃO SEM JI.JSTA CAUSA 5,17 3,95

D{DENtZAÇÂO rDrcloilAt_ 0,420,55

ÍoTAL 0E ETCAR@8 SOCTATS OtE ltÂô RECEEEX
txctoÊrclÂs DE A

16,02 1?.25

t,77D1 REINC OE GRUPO A SOBRE GRUPO 8 ,d)

D2

HEIT{CIOEI.EIA DE GRI]rcÃS'MFÀVISCTPREVjtr
ÍRABALHÁDO E REINCIDÊI{CIA M FGTS SOBRE AVISO

PRÉVo |NDEI'IZÂDO
0,55 0,42

ÍOTAL OE EIICAROO§ DE {,I Gf,JPO SOBRE O OIJÍRO E,32

ArElC+D)TOTAL ( 87,§ 49,76

§cRErAfla Dr NrRAtSrRUruRA t 5€RVtç05 n 0tKoS
ftlâ Y s/no - l{ol..lnGàtrü. CÊP: â5 tl}ãm oú anof, a rúIlõttI

I

\

DESCAçÀO

D 3.3a

I

I wunn imnaratriz ma onv hr



6s ESTADO DO !|ARAI{HÂO
PREFEITURA i/IUÍIICIPAL DE IIII PE RATR,I|Z

SECRETAIIA DE IT{FRAESTRUTURA E SER\/IçOS PÚB|JCOS
;\N

56

Jlq r
\

CF

TEMÔRA OE CÁLCULO DE QUANTITATIVO

OBRA

colrsTRuçÃo DE QTTADRA pOLtESpoRrrVA iro ruNrcrpro DE rlpER rRE. rA
PRAçA tAlrÉ GAmTXCHA -

LOCAL

BAIRRO CENTRO / ITPERATRJZ / MARAT'IHAO

IXPERÂIRIZ/f,A
ABRIL.20í8

sEcREÍARt^ 0Ê |NFRÂESIRImJR E SEfiMçG R Et"tCOS
Rüa Y. í,f - ilova hpya!ü - CEp 66.907.i00
lmhrât'i, - U^ arJp_t. íS íSn ÁIiltml-tÂ

FR^,IO.ll uLA M RoC+rÀ

ãG CTWCRÉAIf í0ü11632
§ÊÍmPROETGEonçÀIE IG

wmíjmpeÍaf izÍna. gov.br

i 5, .

i

I



l\l

ES'ADO DO XANA'THÂO
PIEFEfTRA }IUIIIGIPAL DE lÍtl PERATRI,Z

SEGRETARTA DE r]{FRÂESTRUruna E SERV!çOS
329

,& 1l'l

5v

ME ÔRlÂ DE CÁLCULO DE QUAT{TÍÍAÍMO 200 P GRAU OE SIGILO

lPlJBUCo

GESTOR / PROGRAMA / AÇÂO / ITODAT]DADE

ffi, ffirksÍÊRo Do EsPoRrE

OBJEIO:

CON§IRIJçÃO DE OUADRA POUESPORTIVA I{O

UUUqHO DE IHPERATHZ. TA

rf,rilrclPlo / uF

IXPERATRIZ I Í{A

Ei/PREENOIMENTO:

coNsrRuç.Ão DE QUADRA

POUESPORÍVA t{O Íúu{tCtPtO DE

ITPERATRIZ. Í{A
MUNICíHO DE I PERATRIZ

2

2.1

2.1.1

coilsrRuÇÃo oA QUAInA FOUESPORTMA
trcU[ENTAçÁO DE IERRA
ESCAVAçÃO MANUÂL EM TNTERTAL OE 1T CAIEGORTA

COIIP . LARG. ALÍ. OIJANT.

1,60 1,30 1,10 18,m
1,00 1,m 0,90 10,m
1§,U 0,m 0,30 1,m

2.1.2

2.1.3

2.1.4

sEcrÉI^Rl^ Or txFRlEIRUrURÂ E St*ílços ptfiÍos
fua Y, r/rf . ilon hpêriBiz - Cp: 65.9d,-lg,
línaur,'.i, - ú. ú' -' ---

NO OA OPERAÇÂO

8&1'll4

PROPONENTE

1

't.1

1.3

1.4

PIÂCA DE OBRÂ EU C}IAPA DE ACO CTALVANIZADO

COi/P. ALT. W
3,m zú 0,0

0,m M2

ADMNTSTR{ÇÀO LOCAL

4,m iÉqES)

TAPUIIE DE C|IAPÂ DE MADEIRA COTiPENSÂDA, E= iliil, COM PINTURA A CAt E REAPROI/E|TAiEii|TO 0E 2X

COIP. LARG. ALT. iN
47,N 30,m 2,n $8,80

:}:lE,m $2

LOCACAO COiIVENCIOML DE OBRÀ ATRA!ÉS DE GÀBARTO DE TABUAS CORRIDAS POIiTTATfTADAS, COM
REAPRO\IEÍTAIItrIIIIO OE 10 VEZES.

ÁREA

1.11.3,n

1.11\77 
'n

i/t3

41,18

9,m
8,29

58,{7

BLOCOS (120)(0,90) M

BLoCOS (0,60X0,60) M

BALDRAT,E

tl3

ATERRO M NUAL 0E VÂI-AS COM AREIÁ PARA ATERRO E COiIPACTAÇÂO IiECAN|ZADA. AF_05201ô
AREA CO[P. TB LOCAL
o,97 32,% 31 ,n ARQUBA|{CADA

3128 il3

REATERRO ÍlitANUAt- DE VALÂS COM COÍIPACTÂÇÃO [GCAilmOA . àF _um16
58,47 TiBTOTALDEESCAVAÇÂO

23,55 lrB TOTAT DE COÍrtCRErO
Y,92 tI3 IOTÂL DO REAIERRO

REGUTÂRIZICAO DE SI,PERFIOES EM IERRA coM ÍI,oToNIvEtAooRA
ÁREA

1.113,n w

WWw im^ar.Í;

I.)tr

i



ã1s ESTADO DO ilANA'{HÃO
XPERÂTN Z

ffiE
i

)t'tã

5.$---;

PREFETruRA H
SECRETARIA DE IÍ{

TTEMóRA DÉ CÁLCULO DE

E PUBLÍCOS

3zq
CP

No 0A oPERA0ÃO

t634í4
GESTOR / PROGRAMA / AçÃO / iI|ODATJDADE

rlE 
' 
trttúsÍÉRlo Do EsPoRrE

PROPONENTE OBJETO:

I,lUNICIPIO DE IÍIIPERATRIZ
cot{sIRuçÁo DE QUADRA POLIESPORÍ|VA NO

tltnÍclPro DE I PERATRIZ- A

2,2 INFRAESIRUTURA

BALDRA Effi
vtcAs n,4 9,99

2.2.2

2.2.3

2.2.4

?.2.8

s€CRfÍ RtÁ D€ |}|FI^ESTRUTURA E SEnMçO5 púú05
y-ill- }Try . cEDt 6s.q7_1@

RESUMO DO AÇO (KG}

c4.60 cÂ-í)
o5 910 g 145

EIvPREENDIMENTO:

coN§rRuçÃo DÉ QUADRÂ

POUESPORTIVA I{O TIUNICIPIO DE

I PERATRIZ. MA

PILARES 5,M 0,46 132,@ 392,00 25,m
716,m

TOTATS 97,ô4 10,45 132,00 1.108,m 25,ú

LÂSTRO DE COI{CRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS Ot.l RADIERS, ESPESSURA DE 5 C[I. AF_07,2016

COtvP. LARG. QUAI{I. tp.
1,n 0,90 18,m 19,it4 Btocos (1,20x0,90) M

0,m 0,60 10,00 3,60 Blocos (0,ô0x0,60) Mx,u )n

FABRCAÇÃO DE FÔRT'A PAM UGAS, COM MADEIRA SERRADA, E . 25 ÍtÃÁ AF-1220,I5
PERIi/ETRO ALÍ. QUAÀÍT. VA

\m 0,60 18,m 45,3ô BLoCOS (í,20X0,90)M
2,0 0,40 í0,(n 9,60 Blocos (0,60x0,80) M

97,ô/t BALDRAI E

152,60 M2

CONCRETO FCK = 2SiIPAO IRAÇO 1 :2,3:2,7 (CIif,ItITO/ AREIÀ TÉOFÚ BRIIA í i ' PREPARO I.ECÂNrcO COM
BETONEIRA 4OO L AF-0720'6

COTP. LARG. ALT. QUAIiIT. iB
1,N 0,90 0,60 18,m 11,6ô BLoCOS (12OO,90) M
0,60 0,m o,il{} 10,m í,4/t BLoCOS (0,60)O,mlM

í0,45 VIGAS E PITARÊS

23,55 M3 TOTAL

ARi,IAçAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRTIÍURA COI{\'ErcONAL DE COI.ICREíO ARIIADO EM UM EDIF|CIO DE
úlrplos pnuurNTos rmuzANDo Aço cn{o DE 5,0 m, - üINTAcEM. AF 1 2201 s

132,00 KG

ARnAÇÁo DE PILÂR ou vtc* oE UMA ESTRUTURA coNvEl,rctoNAl DE coNcREro AmrADo ÊM uM EDtFlcto DE
Iií..ILT|PLOS PAMi,ENTOS tJItUZÁt{DO AçO CA.So DE í0,0 trÃ, - ImNTAGEM. AF 12â.ts

1.'t08,00 KG

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUruRA COIIII/EI{CIOML DE CONCRETO AM'ADO EM UM EDIFICO DE
WLnPtos PAVIIvENTOS UflUZANDo AçO CA-50 D€ í2,5 [n - MONTAGEM. AF_12p0ís

25,00 KG

www. imDeratriz. mâ - oôv- hr

I GRAU DE srctlo I

!i)l x, | ffieuco I

tf,JrüclPlo / uF

IXPERAIRZ I Í{A

I

2.2.1

I

I



ESTADO DO rIARAÍ{HÃO @
3t10

PREFEITUTA
SÉCTETARIA DE

E óruADE CÁLCULO DE

RATRXZ
t-' -)-!-=l

É, úaucos

330
p ,)^

,(t) ]. L,

N" DÀ OPERAçÁO

Eô34í4

PROPONENIE

MUNtclPlo DE TMPER TRtz

2.2.7

GESTOR/PROGfiATTA/AÇÃO/ircD UO 0E

E / lrlsÍÉBo Do EsPoRÍE

OBJETO:

coilsrRuçÃo DE ouÂDRÂ PoUESPoRTM Í,lO

UiqPlo DE If,PERATRU. TA

mJMdPro / uF
IXPERATRIZ 

' 
IúA

EÍIPREEI{DliiENTo:

coi6ÍRrrçÃo DE oUADRA

POUESPORflVA T{o U]OPIO DE

ITPERAIRZ. IIIA

IIPERTEABUZACAO DE ES]RUIURAS ENTERRADÂS, CO NNTA ASFALIICA, OUAS DEMAOS.

COiiP. AtT. LADO ln
1§,n 0,40 2,m fi0,51

ít0,í ,l:2

2.3 SUPERESTRUTUM

RESUUO OO AÇO (KG}

PRANCT{ÂS CAóO c4.50
g5 g 6.3 g 10 612,5

PILARES 1í,00 28.00 367.m 111,m
CINIA SUPERIOR 45,m 41,00 159,00

TOTAIS 199,m fr,N 408,00 270,ü

)11

11)

t_5.J

2.3.4

2.3.5

CII{TA SUPEEORffi
VIGAS 14 3,50

PILARES il,32 2,6ô

IOÍAIS 87,4ô 8,íô

FABRICAÇÃo DE FôRI,A PARA vrGAS, coM ]vtADEtRA SERRADA, E = 25 MM. AF_1220i5
87,6 rn

cot{cREro FcK : 25lpÀ TRAÇO 1 :2,3:2,7 (clrEiaÍCy ARELÀ tÉUrú BRTTA 1 ) - PREPARO iÉCÂMCO COM
BETONEIRA 4OO L AF-0720í6

6,10 ili3

ART,AçÂO DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUIURA coNvEI{cIoNAL DE coNcRETo ARiIADo EM UM EDIFICIo oE
úLnpLos pAvttf,NTos unualDo AÇo cA40 tE 5,0 nr - MoNTAGEIÁ AF-12l20ís

í99,m (c

AR AÇÃo DE PILAR ou vlcA DE UMA ESTRUTURA coNvENqot'lAL DE coNcRETo ARMADo EM uM EDlFiclo DE
ITLT|PLOS PAvlttrMros wLlãNDo AÇO CA-50 DE 6,3 tÃt - iTONTAGEM. AF 1220í5

28,00 KG

ARIIIAçÁO DE PII.AR OIJ uC{ DE UITA ESTRUTURA COI{VENCIOIAL DE CONCRFTO AFI'ADO EM UM EDIFIOO DE
mrtttplos pnulrNros muaNDo Aço cA§o DE 10,0 MÍr,l - ÀON T AGEM. AF 1fin015

/l08,m (c

s€cRFraÂu 0€ t[FuaiÍRUTURÁ E stFÚços úgÍos
tuia I s/n" - Io!fa fÍpqatta - CEpt 6.gr-lú www. imperatriz. ma. qov.br

611s
I enlu oe srcto I
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a
üB

PREFEITURA HU
SECRETARIA DE I

MÊMÓR|A DE CÁLCULO DE QUAIIT]T

ESTADO DO TANÁXHÂO

E
I PERÂrR z
sEvrços PúBEcos

à
4 t10

Éü- -

,,o-í r,
N. OA oPERAçÂo

Eô:1414

PR@ONENTE EiiPREENDIIENTO:

coirsÍRrjçÀo DE aUADRA
POUESPORTIVA I{O iIUNICIPIO DE

IIPERATRIZ . MA

MUMC[Plo DE IÍ{PERATRTZ
corsrRuçÂo DE aUADRA pouEsFoRTNA tio

tiüqPlo OE IHPERATruZ. A

ARMAÇÃo oE ptLAR ou ucíq DE UMA ESTRUTURA coN\rEirctoNAL DE coNcREro ARilÂDo E uM EDtFlclo DE

Í!i.,LT|PLOS PAV|iGI{IOS UIUANoO ÁÇO CÂ.50 DE í2,5 tÍrt - ITIONTAGEM. AF_1220í5

n\,w KG

2.4 ALVENARA COM ALAIôRADO

ALVENARTA DE vEoAÇÃo DE BLocos cERÁ[dcos FURADoS NA HoRrzoNrAL DE 9xí9x19cM (EspEssuRA gcM)

DE PAREDES c!r, ÁREA úouron uroR ou |GUAL A ur seu vÃos E ARC,AMASSA DE ASSENTÂÀ|EiÍro coM
PREPARO EM EETONEIRA AF-Oô2014

2.41

cEsroB / pRocRAtíA / AçÁo / ÍrrooAUDA0E

rE, flssÍÉRro Do EsPofirTE

urtuclpto r ur
IIPERATRIZ 

' 
MA

2.3.6

2.4.2

2.5

ÇoüP
25,10

25,10

5,@

5,00

5,00

5,m
5,00

5,00

5,00

5,00
'1,01

1,01

1,m
1,00

AtÍ.
1,05

1,05

í,00
í,m
í,00
1,m

Í,m
1,00

í,00
1,00
't,55

1,55

í,55
'1,55

}p
26,35

26,35

5,00

5,00

5,00

5,@

5,00

5,00

5,m
5,m
1,56

1,56

1,55
't,55

98,92

FREI{IE

POSIERIOR

IATERAL

TA1ERAL

I.ÂIERAI.

I.ATERAL

tA]ERAL
I.AIERAI
I.A]ERAL

IâTERAL
LÂTERAI. - PORÍAO
LATERAL. PORTAO

IAIERAL. PORTAO

I-ATERAL - PORTAO

w

ALATARADO PARA QUADRA POUESPORNVA, ES]RMJMDO POR TUBOS OE ACO GATVANIZÂDO, COT,|

cosruRA, DIN 24lo, üÂIlEIRo z, cott rEtA DE ARÁIG GcLvANtzÂDo, Fto 14 Bltvc E MAt]tA QUADRADA sxscM

s€cRfrÂ8u 0€ tNfRlEsÍRrjTUM E SEnMçO5 pír8[ro,
h& Y, s/n' , No'a llpÊr.úts - CEp: 65.qÍ,-t8,

tÂTERAL
I.ATERAL . ARQUIBANCADA

FRENTE

POSIERTOR

TAIERAI. ARQUIBAI'ICADA - PORTÂo

r.ÁrERAr - AReutSAr{cÁDA - poRTÂo

)t2

co[p
5,m
5,m
3,95

4,05

1,00

1,01

ALT,

2,m
2,ú
3,80

3,E0

2,m
2,ú

QuAt{t
E,M
6,m
4,m
8,0
zN
2,00

ta
88,m
m,m
m,04
lnJ2
4m
1,U

3§,20

ALVEI{ARIÂ . ARQUIBAT{CADA

ALVENÂRIA DE \,EDAçÂO D€ BLOCOS CMÂilCOS FURADOS NA VERTICAT DE 19Xí9X3SCM (ESPESSURA 19CM)
DE PAREDES COM ÁREÂ üOÜIDÂ llAIOR OU IGI,AL A 6lf, COT/i VÃOS E ARCúMASSA DE ÂSSENIAT'ENIO COM
PREPARO MAIIUAL AF-0620í4

CO{,P. ALT. M2
5,()O í,(§ 5,X ÂRCUIBAI{CAI» - trIERNO

www. imDeratriz. ma. gov. br ax, (rr ara.. ÍÉlãt2
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BSTÂDO DO TANAT{HAO
PTEFEIÍURA IIUÍIICIPAL DÉ II'PE RA?RI:Z

hl(/
E SeRVIçOS PúÉLIcos

33

iTJN§IPrc / UF

ITPERATRZ 
' 

ITA

EÍtPREENDIÍtiENTo:

CONSIRUçÃO DE OUADRA

POUESPORIWA T{O I'UIIICIPIO DE

I PERATRIZ. fA

&
SECNEÍÂRI'I DE IÍ{

EI'ôRA DÊ CÁLCULO DE

Íf DA OPERAçÁO

68i1,íí4

GESTOR / PROGRAT,IA / AÇÂO /
TE 

' 
ntsÉRp DO ESPORÍE

PROPONENTE OBJETO:

MUNICIBO DE I PERÂTRIZ
cor§iTRrrçÀo DE oUADRA PoUESPoRTUA r{O

UIqPO DE IÍÚPERATRE. üÂ

sEcnrrÂRr,a 0€ tltÍRÂ§rruTln^ E SER IçOS pfiüos
Rla Y s/n' ' Nor. lÍpo-.Aü - CIp: ú6,Cfr-Í!O

ARQUIBAI,ICADA - B«ERNO
ARQUBArcADA. OOERNO

ARAUIBAITICADA. D$ERNO
AROUIBANCADA - D(IERNO
ARQUIBAiTADA - DfiERNO
ÂROUIEArcADA - INIERNO

AROUIBA}AADA. INTERNO

AROT.,IBA}ICÀDA . GUARDÀ{ORPO
ARQUIBÂIIICÂDA . GUAROA{ORPO

Ítl2

5,00

5,00

5,m
5,00

5,00

32,25

32,25

1,65

1,65

í,05

í,05
í,05
í,05
í,05
0,60

0,60

2,N
2,@

5,25

5,25

5,25

s25
525

19,35

19,35

3,30

3,30

76,E0

?.6

2.6.í

ESQUADRIA

PORTAO DE FERRO EIT CHAPA CTALVAMADA PLANA 14 GSG

corp. ALT. OIANT. W
3,00 3,50 2,ú 21 ,@

2Í,m m

COBERTURA

ESTRUTURA IErÂUCA EM'TESOURAS OU IRB.JCAS, VAO U\/RE DE 25U FORNECtitrtfiO E TTONTAGEU NAO

SENDO CONSIINRADG OS FEfiATENIOS IETAI.ICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM AIVENARIA E
COIICRETO, AS IET]üS DÊ CIBERTURA E A PINTURA DE TABAiENTO

corp. LARG. W
4s,m 28,30 1.2m1A

í.279,í6 tü)

COLUilA EM ESTRTJIURÂ TETÁUCÁ COil PÉ SREITO DE 7,50 M E VÂO DE 25 M
COTP, LARG. QTIA}{I. DEPIIÁRES }N
7,ü 0,70 í8 9í76 )t2

TELflAÀENTO COM IETJIA 0E AçO/ALUiIN|O E = 0,5 tÍvt, coM ATÉ 2 ÁcuAS, TNCLU§O |ÇAÍiENTO. AF_06/2016
ÁREA

,.279,í6 )t2

REVESTIÍIfIIITO

CIiÂPISCO APUCADO EM ALVEI{ARIAS E ESTRUTURÀS DE COrcRETO II{TERNÂS, COM COLHER DE PEDREIRO
ARGAIIASSÀ TRA@ í :3 COtt PRPARO EM BErO{Bm {mL AF_00n01 4

98,92 M2 TOTAT D€ ÂU'E}IARIÂ
76,80 i'2 TOTAI. DE ALVEIüRIÂ DE ÍJOLO
175,72 IrI2 TOTAL

351,44 y2

35í,14 TOTALDECHANS@

2.7

2.7.1

)1',)

2.8

2.8.1

wu A, imnêrâfâz arr narr t.r

51104\s 6Í
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6/1Crys ESTADO DO IIARAI{HAO
PTEFCITURÁ

SECRETARUI DE I
3

MEUóRIA DE OÂLCULO DE QUAI{TÍTAÍIYO ÇP

@ITPERAÍRIZ
sç.Àyrços Úlucos

l"Ob r.,

M DA OPERAÇÁO

863,1í4

PROPONENTE

MUNIC|PIO OE IIíP€RATRIZ

2.8.2

2.9
701

cESToR / PÊoGRAllA / AçÃO i lvpDÂtlDADE

ffi / ilníSTÉRIO DO ESPOflIE

o&iEÍo:

cot{sÍRt çÂo DE OIIADRA POLIESpORTM NO

UIqPO OE I PERATRZ. A

[f,r{rclPlo / uF

I PERATRIZ I ÍÍA

E}PREENDIIIENTO:

CONSTRUçÃO DE AUADRA

POUESPORTUA IIIO ITU lqPIO DE

IIPERATRIZ . ÍtIA

MASSA úNrcÀ pARA RECEB;1/ENTO DE PINTURÀ En ARGAMASSA ÍRAÇo 1 :2:8, PREPARO IECÂNCO COM

BETOI{ERA 4OOI- APUCÂDA MAIIIJ,AITtrNIE EM FACES IT{IERI{AS OE PAREDES, E§PESSI,,RA DE 20i/iii, COM

EXrcrJçÃO DE TAUSCAS- AF_0ô/20í4

cot/P. ALT. ttz
25,10 1,05 26,35 FREIÚIE

25,10 Í,05 26,35 FRENIE

25,10 1,05 26,35 FOSTERIOR

25,10 1,05 20,35 POSÍERIOR

5,M 1,OO 5,()O LATERAL

5,m 1,m 5,0 LAlERAL

5,00 1,00 5,00 LÂIERAL

5,OO 1,OO 5,OO LATERAL

5,M 1,OO 5,M LAIERAL

5,OO 1,M íM LAIERAL

5,00 l,m 5,m IÂTERAL

5,M 1,OO 5,OO LATERAL

5,M í ,M 5,()O LAIERAL

5,()O í,M 5,()O LATERAL

5,00 I,m 5,m L ÍEML
5,M l,M 5,M UIERAL
5,m 1,m 5,m UTERAL

5,OO 1,()O 5,M LATERAL

5,m 1,00 5,m IATEML
5,M 1,OO 5,M LÂIERAL

I ,0.r 1 ,55 I ,56 IÁTERAL - PORTAO

1,0í 1,55 1,56 LÂTERAL. PORTAO

1,01 1,55 í,56 IIIERAL-PORTAO
'r,01 í,55 1,50 LÂTERAL-PORTAO

1,()O 1,55 í,55 TAIERAL.PORTAO

r,00 1,55 1,55 IáTERAL-PORÍAO

1,OO 1,55 1,55 LATERAL - PORTAO

,,@ 1,55 í,55 IÁTERAL. PORTAO

I ,65 ?,m 3,$ ARQUISAT'ICAOA - GUARDA@RPo

1 ,65 2,M 3,í' ARCIUIBA'{CADA . GUARDÂ4ORPO

32,25 0,00 19,35 ARClulBAt{CÁDA - INTERNO

32,6 0,60 19,35 ARCII,,IBA'{CADA - INTERNO

1,ô5 2,ú 3,30 ARQUIBANCÂOA. GUARDA4ORFO
,t ,65 2,O 3,30 ARQI.,IBÂI{CAOA . GII,ARDA.COFPO

2§,11 X2 TOÍAL DE REEOCO

PISO

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APtlcÂDo EM HSo.9 ou RADIERS, ESPESSURA DE 3 ClvL Ât-07-2016

ÂRÊA

$cREr^frA DE [fR^6rRuÍUiA E StNtços prrllcos
tua Y, s/Íf - Nola hpêrúiz - CI?: 66.Ír-íE0

I

I
I
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PNÊFEIruRA
SECRETARIA DE

HEMôruA DE CÁLCULO OE

IIiPERATRIZ
É scRwços úoucos

ESTADO
7t1C@-

P 'to6 u GflAU OE SIGILO

#PtiBUCO

MUNICIPIO DE I PERATRIZ

1.04Í|,75 ip.

ARMACAO EM TELA DE A@ SOTTÂDA NERVIJRÂDA G92, ACO CA{0, 4,21$,t, MALHA 15X15CM

ÂREA

1.0/t3,75 tn

coNcREro FcK = 25ti,PÀ TRAÇO í :2,3:2,7 (C|iENTO/ AREh iÉDW BRjTÂ 1 ) - PREPARO rcCÂrnO COU

EETONERA lM L AF_07/M1ô

ÁREA EsP. tB
í .013,75 0,05 5218

5aÍ8 3

Plso |NDU§TR|AL DE ALTA RES|STEiIC|À ESPESSURA 8l[Á lritCLUSO JUNTAS DE D|IATACAO ptÁST|CAS E

POUÀ,ENÍO IIECANIZÂDO

AREA

1.043,75 W

2.9.5
RSO EU COI{CRFIO 20 TPA PREPARO ItrCANIC!, ESPESSURA 7CM, INCIU§O SELANIE EI.ASTICO A BASE DE
PO{.lURSÍÂilO

COiP. LARG. }P
n,25 0,í) 9,87
32,25 0,30 9,67

í9,34 tn
rNsTAtÂçÓES ELETRICAS

LUIi|NARIA LED REFIETOR REÍANGUI-ÂR BIVOIT, LUZ BRA'{CÀ 50 W
20,00 UN|DADE(S)

M DA OPÊRAçÃO

üv11

PROPONENTE

2.9.2

2.9.3

2.9.4

GESTOR/PROGRAMA /AÇÃO / ÍIIOOAIJDADE

E / f,ItrSIÉRlO DO ESFORIE

OBIETO:

coxsÍRt çÁo DE orrADRA PouEsPoRTÍvA l{o
INC|PO DE If,PERATRZ. MA

lfrMclPto / uF

I PÉRATRZ / MÁ

Ei,PREENDlttiENTo:

CO STRUçÂO DE AUADRÂ

POUESPOR-IMA tip ÍúUtSCtPtO DE

I PIRATRIZ. A

2.10

2.r0.1

2.10.2

) 1/.|a

2.10.4

CABO DE COERE FLE(VEL ISOLADO, 2,5 iri,r, ANTI4HAT,A 45M50 V, PARA CIRCUITOS IERMiIÂIS .
aoRr{EcrifNTo E |NSTAIÂÇÃO. ÀF_1212015

200,00 M

cÂBo DE COERE FtE(VEr r§oráDo, 6 nf,, At{fl{lünA {50r/50 v, pARÂ crRcurro§ rERtrNAts -
FORI{EC|IENTO E INSTA|-AçÂO. AF_1220í5

7m,m M

CAEO DE COBRE FLEdVEI ISOI.ADO, íO Iflf,, AffIrcflAMA 450'50 V, PARA CIRCUIIOS IERT'MIS -
FoRl{EcltiENTO E tNSTAlrçÃo. AF_í220Í5

15,m M

s€cnEr^na 0€ tltrR^€trnuruR^ E sERvtços ptlfl{os
&ra í §/n" , Io.. ttIE-rtÍü - CEp: 66,Cr_lA) www. imDeratriT ma oav hr

,í!eI



ESTADO OO TARAf,HÃO
PT,CFEITURA I'

SÉCN"EÍARIA DE I

E'IÓRA DE CÁLCULO DE

DE I}IPÉRATRI;Z
E qERVIçOS Pt BIJCTOS

aaa

6\
GRAU DÉ SIGILO

,ãrgJco
h"

If DA OPERAÇÃO

8§3'lll

PROPONENÍE

MUNICIPIO DE I[IPERATRIZ

2.10.5

2.10.6

2.10.7

2.'10.8

2. í0.9

c;EsToR / PROGRATúA / AÇÃO / MOÍ»UDADE

ffi / f,rilsÍÉroo Do ESPoRIE

OBJEÍO:

cot§ÍRrrçÃo DE ot ADRA POLTESPORTTVA t{O

MilqPO DE ITPERAIRZ. TA

it r{rclPlo / uF

I PERATro 
' 

A

EilPREEtiDIÍI|ENTO;

co srÍRuçÃo 0E au oRA

POUESPORIwA lto tUl{CtPrO 0E

ilPERAIRtr. TA

EI.ETRODUIO RIqDO SOLDAVEL PVC, DN 20 til (X), APARENIE, |NSÍALADO EM ÍETO - FORNECIIENrO E

rNsTArÂçÃo. AF_l 120í6_P

150,m M

aernoDwo Rlcroo sotDÁvEL, P\rc, DN 32 iin (í), APÂRENÍE, |NSTALÁDO EM ]ETO - FORÍrIECII,ENIO E

rNsTArâÇÃo. AF_í 1iml6_P

s0,00 M

CAIXA PAM iiEDIDOR i,I)NOFASICO (PADRAO DA COI{CESSIONARIA LOCAL)

1,00 UN|DADE(S)

QUADRO DE DISTRIB{.,ICAO DE ENERGIA DE EItsUTI& EM CHAPA À,IETALICA, PARA 3 DISJUI{IORES
TERI OIIAGNEIICO§ ltlliloFOl_ARES SEM BARRAtGiÍfO FORI{EC|ÍIIEMrO E T STALACÂO

3,m UNIDADE(S)

IIASTE DE AÍERRAITIENTO 5/8 PARA SPDA - FORt{EciliEiÍTo E TNSTALAÇÃO. AF_122017
/Í,m UMDADE(S)

PINTURA2.'t1

2.11.1 ÁPLICAÇÂO E LIXAiTENTO DE MASSA úIEX EM PAREDES, DUA§ DEIúÃOS. AF 0ô/2014
COTP.

25,10

25,10

25,10

25,í0
5,00

5,00

5,00

5,00

5,m
5,m

5,m
5,m
5,00

5,@

5,m
5,m
5,m
5,00

5,00

5,00

1,01

ALT.

1,$
1,05

1,05

1,05

1,m

I,m
í,@
1,m
1,m
1,00

1,00

1,m
í,00
í,00
1,00

1,00
,|,00

1,m

1,m

1,00

1,55

|p.
26,35

26,35

26,35

26,35

5,m
5,m
5,m
5,@

5,00

5,00

5,00

5,m

5,00

5,m

5,m
5,00

5,00

5,00

1,56

5,m

5,00

FRENIE

FREI{TE

POSTERIOR

POSTEftOR

LÂIEMI
LAIERAL

LAIERAT

LAIERAL

LATERAL

TAIERAL

LAIERAL

LAIEML
LAIEMT
IAIERAt
I.ÁIERAL

IÁTERAL

LATERAL

LAIERAL

rÂlEMt
LÂlERAt_

I.AIERAL. PORTAO

5€CnEA&A 0€ D§MESIRUÍURÁ € 5€nMçO5 ptl{-ros
tua Y s/Íf " tao6 ttper.tÍta - CIp: 65.tr -tA, www. imDeratriz. mâ - 
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161"s
9110

ESTADO DO IIARÁfiHÃO
PNEFETTURA

SECREÍARI'I DE

MEIóRA DE CÁLCT,,LO DE QUÂNTTÍATIVO 3

e
E RATRIi',

6

úgrrcos
I
If---

í(9)-

I o6 x,,

GRAU DE §IGILO
,PúBUco

NO DA oPERAÇÃO

863,1í/t

PROPONENTE

MUMCÍHO DE If,PERATRIZ

1,01
't,01

1,01

í,00
l,m
1,N
'l,00
't,65

1,65

32,25

1,85

1,ô5

2.11.2

2.11.3

2.11.5

GESTOR / PROGRAUA / AÇÃO / iI'OOAUDADE

XÉ 
' 

IMSÍÉRlo DO ESP('RTE

OB.IETO:

coilsÍRuçÃo DE orr DR PoUEsPofiÍvA ilo
U qHO O€ IXPERAIRIZ. [A

rÂrMclPro / uF
If,PERAÍRE' A

EiiPREENDlilEt{T0:

coi§íÍRrJçÂo DEQUADRA

rcUESPOFIIVA 1{O TUNIGPIO DE

I PERATRZ. A

srcRE[Ât ,a 0É t F&tE'riuÍuia E stivtços p(ftJcos
fta I s/n. lbra l'pcaú.- CEpt 65.9t0-1e|

TÂTERAI - PORTAO

LAIEML. PORTAO

IAIERAL. PORTAO

I.ATERAL. PORTÂO

I.ATERAL . POR'IAO

LATERAL - PORTAO

IÂTERAI. - PORTAO

ARQUIE$rcADA. GUARDA4ORPO

ARQUIBAI'ICADA . GUARDA4ORPO

ARQUIBAiICADA - PAREDE INTERNÂ - ACIMA DA ARQUIBAT,ICADA

ARCIT,,IBA}EÂOA. GUARDA4ORPO

ARQUIBA'{CAOA - GUARDA{ORPO

T2TOIA DE PII{IURA

í,55
1,55

í,55

1,55

1,55

1,55

í,55
2,W
2,@
0,50

2,00

2,U

í,56
1,5ô

1,56

1,5õ

í,55
1,55

1,55

3,30

3,30

16,12

3,«)

3,30

2t,16

2.12

2.12.1

APUCAÇÃO MANUAT DE prNrURA COM TIr{rA úTD( ÂCRIUCA EM PAREDES, OUAS DEIÂÃOS. AF_00/20í4

u,16 {A

PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE OEMARCACAO EM QUADRA POLIESPORTIVA. 5 CM OE TARGURA

553,m il

PINruRA ACRIUCA EM PISO CITGT{ÍAOO DTJAS DEITAOS. HNruRÂ DA AROUIBAT{CADA

colp. t,,ARc. w
32,25 0,70 n,ít ARCUIEAIIICADA - ptSO

32,25 O,5O 18J2 ARQUI&qNCADA - ESPELHO

32,25 0,70 2.,í"t AR(utBAr{cADA - ptso
32,25 O,5O 16,12 ARQUIBAITCADA. ESPELHO

n,§ $2

TNSTAT"AçÃO COIIBATE A uf,tNDtO
Exnl,ÍtOR DE Co2 6Kc - FORNECI[f,t{Io E tt{STÂt]ÀCAo

í,OO UNIDADIE(S)

DOINTOR DE PQS 6KG. FOfiNECIIC}ITO E INSTAIÂCÂO
í,OO UNIDADE(S}

LUIINARIA FLUORESCENTE DE EitrRGENCIA, 2W
3,OO UNIDADE(S)

srMlrzAÇÃo coM F|TÀADES|VA EM ptSO

2,N UNIDADE(S)

PLÂCA DE §IMUZAçÃO
6,m UN|DADE{S)

2.12.2

2.12.3

2.12.4

2.12,5

r í.4.1'
l(r

I

i

I www-imnp,ratriz ma onv hr l



JET

üD

10 110
ESÍADO DO TARAI{HÃO

PTEFEITUiÂ .DE II'IPERÂTRüZ
sEFvtços ÚuIoos 

i

@
SECRETARIÁ DE

ETTóRA DE CÁLCULO DE

E

33
u h,

GRAU DE SIGILO

rpúzuco

SERVIÇOS COiiPtEt/EiÍTARES E EflERNOS

PISO EM COI{CRETO 20 IPÂ PRPARO TECANICO, E§PESSURA 7CM, II{CLUSO SELAI{IE ELASNCO A BASE DE

POUURETANO

ÁREÂ

96,30 tn

ESTRUTURA i/ETAUCA C/ ÍABELAS OE BA§QIJE]E

1,m coNJutíro

ESÍRUTURA iEIÁUCA DE TRAI/ES DE FUTSAL

r,00 coNJulÍro

ESTRUTUM i'ETÁUCA PARA VOLEI

1 ,m coNJUlttÍO

PINTUM OE LOGOTIPO

í0,00 va

UTPEZA FIML DA OBRA

1.113,n t,2.

Responsável Tânico pela Elaàoração do Oçan€írb
Nome: FRANKIJM LlÍrrlA DA ROCHA

CREIúCAU: 1í0061it532

ARI/RRT: iiA20180166427 0ATÀ: 04/04/20í6

N DA OPERAÇÃO

E63t14

PROPONENTE

MUNICíEO DE IMPERATRIZ

3

2t

3.2

3.4

3.5

3.6

GEsÍoR / PRoGRAITTA / AçÃO / MOOAIJDADE

TE 
' 

IIISÍÊRIO OO ESFC'RIE

OBJETO:

col{sÍRLçÃo DE au,ADRA POLIESPORTIVA NO

UTclPlo ÍE I PERAIRZ. I{A

,NCIPIO / UF

IHPERATRZ 
' 

ÍItA

3.3

$cRErÂÂ[À 0€ |IfR^E5IRUTURA E S€ryros plBlros
Ruô I 5/ÍP . rbvâ f4E -.uÊ - Ctp: 66.9dr-t& WWl,v- imÍrêrâtri, fl12 rratt, x.

66
I

l.'l r

EIiPREENDIMENTO:

consrRrJçÂo DE ouÂDRA
POUESPORTÍVA I{o I,IUNICIPIO OE

I PERATRIZ. HA



SECRETARIA DE II{FRÂESIRTIIUR^E SEFIVçOS PG.rcOS
Rua Y dÍro - tloüs lrlüú'c - CEp 86.S7.1m
llnp€rdiz - UA ClpJ: 6.íSg.t$mt-16

@,
6+

flO u

33

,!QR,s ESTADO DO HANATHÃO
PREFEIÍURA }IUilICIPAL DE IiIPERATRIZ

SECRETARIA DE TÍ{FRAESTR,UTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

coxrc$çÕEs D,E cu§ros ul[TARtos DE sERvtços

OBRA

coilsrRuçAo ÍE QUrcRÂ POHESFoRITVA |t0 f,UiltctPto DE tilpERAIRtZ - IA
PRAçA ilAilÉ cARRtilCt{A

LOCAL

BAIRRO CENIRO I ITPERATRIZ / TARA}IHÁO

IIPERAIRIZ/ TA
ABRIL.ilí8

Nu'

*lwjÍlpeÍaf ü.ma.gov.br
tR^ onl't^DA8trtt

aG ovl- clE lt(§1,í5ip
sFlnn Dlm Emc 3 rt !IãÉÀ

\



4s E§r DO DO r n tlHÂO
PÍEfEITUTA IIUÍIIGIPAL

SECR§?ARIA DE

c(,Fo6tçoEs DE cuaros uxÍÍARos ÍrE
al I

GRÀU DE SIGILO

*úBtro

N,, rcFO / UF

TERAInI' IA

ElfRCE Í)lItC}.'YO:

coxsIRUçIo DE cu^Dnl Nn-ESP0RIIY
ilo n, cmDE Ü|BÂI Z-rA

E PÚBLTO"S

i. '

I 6-b)

L

N' DÂ OFÉR^çÃO
lür

cÉsroR/ PRoG ríÀ/ 
^ÇÁo 

/

-l ÍX' ESFORIE

o8.ETO:

c sIRUçlO ÍtE OU^In FOI-ESP()IIIV XO lfllctlo ÍX
mrÍnu -rA

FROPOI{ENIE

Il,t{rcDÍ)0€m/§nu

PREÇO TOTÂI.oosEnucor $,Io uil Íü,rcEfoÍ{IE cooNco

z$1.e,EScomR0 irrurisiúClo Loc L
70,31 703,10H 10,0000§7n ENGÉNHEIRO CML OÉ OBRA.UT{IOR COM EI{CÂRGOS

SINÂPi

H 50.m00 4.17 I 608.50SINAPI 90780 IESIRE DE OBRAS Co ENCARGoS COliPtEliEMTÁREs

s,05@sonú
2

cotuxa ilEsÍrunn Ei^m cor PÉ Df,Ero ÍtE r,5o r E u^o
Í,8ãI Ít

0,nm 17.82 13,72SiNAPI §2n rcin DoR flJBO @EqPÂrf,NTOS) COt EIiCáRGOS

COIPI"E[,ENÍÂRES
H

H 11.27 10,03SINÁPI 882,(3 ÂJUDÀNIE ESPECIÁLIZÂOO COM ENCARGOS COTf IEICNTARES
15.5000 4,60 71.30SEINFRÂ.I tm.24 COTPONEN'IES ESTRUTURÁIS O€ ACO KG

3Í0,92comR.00 LUIO{ARIA I.TD RENETOR REÍAIIGUIAR 8ÍYOTT, I.JZ BRA'ICÂ, 50 W UI
li 0.3(m 14,40 4.32SINÀPI 88264 ELEIRICISÍA COtl EI.|CÁRGOS Col.PLEliCUTÀ,RES

SINÀPI 8l'247 ÂuxuÂR DE EtEIRtCtSTÂ CO EXCÂRGOS COrftÂã{rÁRES H 0,3m0 1'1,27 3.38

1 m00 §3.n 303,y)stNAPt-t 39391 LUMINÂRIA LTD REFI.ETOR REIÂNGUIÂR EIVOLÍ. LUZ BRÁNCÁ, 50 W UN

c!mR-ü,
1

UN n.$câq P R Erm nç so PâInAo DA co cE§sto AR|A

locAtl
SINÁPI 88'264 AEIRICISÍA COM EI,ICáRGOS COTPTTTCNTARES H 0.3m0 14,40 4,32

SINÁPI w.17 AUXtrJÂR DE EIEÍRIGSTA COII EI{CÁRGOS COIPIEIII{IARES u 0.3m 11,27 3,36

SINÂPI-I 39680
CÂIXA DE PROIEC.ÂO PARÀ I If,DDoR OIIOFASOO, EtI CHÂPA D€
Áco m usc {PA0R o DA co{cÉsstoNÁRtÂ LocÂL}

UN 1.0m0 69,88 63,88

COIPORO EXTMOR DE PQS 6I(G. FORIIECIEI{TO E TiSTÂI.ACAO ult Et,n

4350

BUCH DE NYLOfl, oÁTEIRO DO FURO E tt , CotfRrtf t{ÍO 40 ltlltr,

coM PÁRAFUSO 0E ROSCÂ SOBEREÂ CAEECÁ CriÀTÂ, FENDÂ

sltpt Es, {.8 x 50 Lll
UN 1,0000 0,36 0,36

tNsulro la92 Dm[fOR DE lNCfi{t}O PORÍAT|I COU CÂRGA DÊ PO QUltrlCO SECO

{POS) DE 6 KG. CIÂSSE 8C
UN 1,üm 250,00 ã0.m

com0srcÁo 88267
EIICÂMDOR OU BOTGEIRO HIDRÁULICO COM ENCÁRGOS

COIPTEIEÍ{TÂRÉS
H 0,30m 14,21 4,26

cor,FostcAo 88316 SERVENTE COM ET,ICARGOS COi/PtEIIEMIÁRES H 0.3000 í0.58 3,17

@FOnü' LUI A&A FuJORESCfiIE DE EERGETCTÀ âY uil u35
SINAPI 882Êí ÉTEIRICISTA COM ENCáRGOS COIPTETENTARES H 0,r0m 14,& 1.41

SINÂPI 84217 ÂUXLIÁR DE EIEIRGSTA COT ÊNCáRGOS COIpIIIIITÂRES 0.1mH 11,27 1,12

SiNAPI.I 38n4
LUiÁNÂRIA DE EiCRGEXCIÁ 30 I.fDS. POIE}ICIÂ 2 W, BÁIERÍÁ DE LIIIO,

AutoNoi,{À DE 6 HonAS
UN 1,0000 41,79 41,79

@FOR-ü qi uzAçIo cor fÍA 
^DÉ§Y^ 

Ú mo un 9.52
SINÂPI 883r6 §ERVÊNTE mn Ei6ÁR@s corPtElENrÂREs H 0.10m r0.§8 1.O5

SiNAPI-I 3970í
FÍfA ÂDESIVA ASFÂI.IICÂ ÁlUlrl EADÀ lt LTIUSO. L = 10 CU, ROLO DE

í0M UN 0,1ã0 67,82 8,11

coFof,0o t!.acâ D€ sil lJz çÃo UÍ{ 11,8
SINÂPI SEIE PÊDREIRO C0[ENCÁ8q)sCOlplEt ENIÂRES H 0,Í5m 11.21
SINAPI 8At6 SERVEIrE COU EI'ICÀRGOS COIfI.EICITÂRES H 0.15m 10.58 1,58

SiNAPI.I 37539

DÊ SIMIIZÀCAO DC SÊGURANCA CONTRA II{CTIIOIO,
FOTOTUMNÊSCEIIIE, REIÂXqJLÂ& 13 X 26. C{ Etl ryC 'Z nr ÂNÍl_

PLÂCA

UN 1,0üt) 13,17 13,n

coroRm OTÂ8E.^S OEESTRUIURÂ CJ Ltn,ü
SINÂFI ErE co COIPT.E[EI{TÁRES H 0.2500 11.21 JJO
SINÁPI 88316 ENCÁRGOS H 01500 í0,58 2.61

srNÂPl-r 370
. POSTO JÂAO!./FORilEC€OOR (REIRÂDO [A üADA,ÂREIÁ TEDIA

§EM [B 0.230 25,00 5,75

s[,[ÂPLl 1379 KG 30.m 0.50 í5,m

-

I-

-

I-

III

I

rrII

I!ãi:I I

SfcRrIÂRtÂ D€ tlfRÂEsrf,úIURA E SffitçOs p,h'ro§
&& Y, s/n" . ilota lÍTerirh - CfÊ {6-Sr-í80 wrYw. imperatriz. ma. gov. br DG 6,CIrrd rÊtio

InEE tOrr-r'!

I

I

tal.lÁ

rNSU[,íO

ct[ENropoRlt lto corposro cp tÍ.e-



4s ÊsTADO DO
PNfrIrUTA UÍ'I]CIPAL

' :- ?t2

H- \@r PÚBltco6sÉcnEÍlrl^ D€

coFo§çÔ€§ DÉ cu$os t, Ír^Rps IE Z
I

GESTOR' PROGRÂ Â/AÇÃO /
E'rc'hDÍrcÉSFOftIE

o8,.Ero.

colsrRuÇao o€ olj InA PoI"ESPORIW LO Sr|lCplO DE

PERA]RE- IA

e â1& p r, rcEp,uF

GRÂU OE SIGITO

firBuco

If DÂ OFERÀçÀO

t6ôata

PROPONENTE

uulllclPto DE pER rnz

rB Ínzrr

ETPRE€NDIICNTO;

col{sÍRuçÃo DÊ qu DR PoUEsPoRw
XO IU*rcP(, ÍE §ÉRAInE.IA

DÂTÁ: 04!4i2018

SINAPII

Ob6. Na Coíp(Età do pírFs unilfuio qfldo se Íúi rc píEço ô SEINFRA-I. o pírto ô irsrm ki c0l€do ô Íôêb do Cr& UíiM - V€.Éo m4.1
Desonerada do SElt'lFRÁ do e€ia& do CaÉ.

lospoffiávd Írisir pch EbqaFo do OçúÍtúb
NonEr FRANXLIM UtlÂ DÀ ROCHÀ

CREÁrcAU: 1 10061{532

ARÍÂRÍ i/rÂ201m166427

s€CRrrÁRt 0€ tNrnffSTnlrruR^ E s€nflçOs ptE-tco§
R,a I s/no - tbrà IrTêíàt A - CEp: 65-tr _í80
knoêíâtri, - ll Ô- t. tY

r{rcE PREçO TOÍALut{m §ER1rlÇO i tta$rrcFO}IIE

[B 0,3m 91,1í 21,33SINÁPI.I qn PEDRA 8RÍIÂDA N. 0, OU PEm§CO (4,8 A 9.5 lrr) POSIO

PEDRÉNÀFORI{ECEDOR,SE FREIE
1.715.É 1715,ô9SEINFRÁ.I t1139 ESIRIMJM IETÁUCA P/ EASOUEIE 1,0000

1 107,71uN 1.0000 1107.71slNÂPl,t 2s4r0
PAR 0€ TABSÂ§ D€ AÂSOUffi EM COiTPENSÀDO i{AVÂL DE 1 .80 X

1 ,20' IÁ COIT ÁRO DÉ IEIÂL E REOE (SETT SUPORÍE OE FUACAO)

LJ 3.97t),62cosoR_r)í ESTRU]URA EIAIJC  OE INAYES OE FUTSÂI

11,82 1?,828Á2n
ircNIÂDoR mrBo AçorEOUlPAttr}{rOS) cOM ENCÁR@§
cOi/PEI€NTÁRES

h 1,0mSINAPI

SINAPI.I 25398 3.952.80 3 952,80

CONJUiTTO PÂRÂ FUT§AL COI' IRAVES OFICIÂ}S DE 3,OO X 2,OO M EM

TUEO OE ACO GALVÂNIZADO } COTI RÊOUÂMO EM ÍUSO DE 1"
PIIfiljRA EU PRIIfR COTTIIIÁ ESIffLÍE SINTETEO E RÉDES DE

POL|mtENO FIO l nr
UN 1,m

@troR-0r CJ L111.52ESTRUIURÂ IEÍAUCA PIRA V(XII

§277
rror'rrADoR flJ8o ÂçoiEourP lENÍos) cou ENcÂRGos
CO[pTT[€NT'.RE§

H í,0000 17.82

25399

CONJUNTO PÂRÁ OUAORA DÉ VOTI COM PG§TES EM ÍUBO DE ÂCO

GÂLVÂN|ZAOO 3',l'l = 6'Cl4 PINIURA EM Tll{TA E§MAI-IE SII,IIETICO.

REDE DE I.IYLON COI' 2 Ilt'. MATHA íO X 10 CU E ANIENAS OFIC!ÀIS EM

FISRÂ DE VIDRO

uIl 1,0000 2.399,70 2.399,70

coIPoR0í PI'IIURT DE L(EOIDO 12 i,§
SINÂPI 88311 PII'IÍOR O€ TETREIROS COM ENCARGOS COàPI."ETGI.ÍÍARES H 1.5000 14,86

SINÂPI 88243 AJUDA}'ITE ESPECIAI,JZÁDO COTI ENCÂRGOS COTPT€ITUTANTS H 1.5000 1'1.21 16.90

SINAPII 7345 TINTÂ LAlq PVÂ PREHUII, COR BRAI'ICA 0.2500 í6.76 1,19
SINAPII 5328 CORAIITE UQUIDO PARA'IIMTA Pl/A, BIS|üGA 50 II- UN 0,5m 1.32 2.16
SINAPI,I 12815 FnÂ CREPE ROIO DE 25 Lr X S l, UN 025m 5.12 1.35

srNAPl-r
LUÂ EM FO{.TIA PÂRA PÀREE OU TADERÀ, NUTERO T2O (COR

!EB!E!lA)
uN 1,0m 0,51 0.51

www.imperatriz.ma.cw.br I tr6- o[ (lrí llõri6D
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I

I

I
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,Gus ESTADO DO }IARÁilHÃO
PRCFEIÍURA I,IUXICIPAL DÊ IIiPERATREZ

SÊCR"ETAnIA I'E IÍTFRAESTRUTURA E SERVIçOS

. i i\ L ,

..k
,' t\i-

(

N

3 a1f!
P t

QCr . QUADRO OE COTPOSTçÃO DO lNVESTlttEt{To

OBRA

colrsrRuçÂo DE oUADRA pouEsPoRrwA ilo ruNrcrPro DE rf,PERÂTRtz - rA
PRAçA TAilÉ GARRNCHA

LOCAL

BAIRRO CENTRO / ITPERAIRIZ 

' 
UARÀNHAO

IIPERÀIRIZ/TA
ABHLMí8

sÊcRETÂRlA DE |iSRAESTnUTWA E SERytçO§ p(Euc6
Rua Y s/n , Noys hTilüü - CEp 66.S7-t0
lmp*dü - MÂ CI{PJ: 6.15g.155,0mt-t6 êErm lÚãÉ- ^^-,..---- -

cosll

TRTTlo.ll [.IAOARml
otc cÍfl.ctÊt d l106l1i?rwftperâfiz.ma.9ov.br 
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QCI - Quadro de Composição do lnvestrmento

Gfu\U DE §IGILO

tPÚ8L|CO

N'DA OPERAÇÀO
C034'ltl

GÊSTORi PROGMMA / AÇÃO/ MODALIDÂDE

III ,IIt{IsTÊHo Do ESPoRÍE

MUNIo|PIo I UF

IXPERAÍRZ 
' 

A

PROPONENÍE

tíUItICIBO DE IMPERAÍRIZ
OBJEIO:

consTRUçÃO DE AUADRA POLTESPORTNA O HUNTC|PTO 0E T PERATmZ. nÂ
EMPREENOIMENTO

DE OUA)RA POUESPORÍÍVA I{o I'IIICIPIO OE PERÁÍRIZ . XA

Operação

Financiamento R€p6s5s6x

ú..14b

EF ou 

^0

Cmlerid.

0S oir tlN

O.3r{nh.rlo

Ds§*ão

Íc&l

R$
trm

6,15% 37.212,?8sERVrÇOS tNrCrArS 0í/1.JN 6,150%

2 462.967,03DA OUADRA POLIESPORTIVA

3 18.251,19SERVIÇOS COMPLEMENTÂRES E EXTERNOS

q1lÍ 0,00r(

@@@I@@EI@
@'%,íi%,
H%,/,í%,
E%,/i%,

E

@

@@
@EEUq@ I@EI@

IMP€R IRIZ/MÂ,04do abÍil do 2018

Local/Data

FRANCI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÀRIA DE INFRAESTRUTURÂ E sERíIços PÚELIcos

Rua Y, i/n" - Novô lmperatriz.CEP: ó5.907-180

lmperatdz - , A CNPJ: 0ó, 158..155/0001 .16

RAMOS

Foíma dc lxaougloiA0. Admlnlstâglo Dht! pclo Tomsdoí

ou EF €6 axcouçâo 6,iou íom6dmcnb a oontdrloontrdo.

p
u-

FRÂNKLIM LIMA DA ROCHA

CRE!üCAU; 1100614532
L)c

\

tr
(tJ

www. i mPeratriz. ma. gov. br
rnaxuc ts4Á o^ trxx

â16 rrvtl(RErnt rrÓólatrl
s€Íot PRoJtToS Í Oiç liD{Io,

N

EsrADo Do r,rlnanxÃo (
PREFEITURÂ MUIIICIPAL OE IÍqPERA r..IZ

sÊcRETÂRIA Dg INt:RAEsrRuÍuRÂ c gERvtços pú6Lrcos

I

I I n pn... I I cont.prrüd. I

Ioutn*n'I *, I * I *0.,0. r*r, I rs,) | oume 1Rr1 I r*r l*r*l

üe.§r.![TOTAL c,t6!an.Ú0r$l

I
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TOMADA DE PREÇOS N." 003/20't9 - CPL

ESTADO DO MARANHÃO
Preleitura Municipal de Imperatriz
Comissão Permanente de L ic it ação

ANEXO ilt

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

de

À

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS N.003/20í9 - CpL

de 2019

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente

informar a Vs. Sas. Que o Sr. é designado para

representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais

documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição

de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho

da representação no processo licitatório.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

(Com firma reconhecida em cartório)



ESTADO DO MAR,ANHÃO
Pre fe it u ru Vunicipal .lc lmperatriz
Comissão Permanenle de L ic itação

TOMADA DE PREÇOS No 003/2019 - CPL

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.O /20í9 - SINFRA

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
QUADRA POLIESPORTIVA NA PRAÇA MANE
GARRINCHA NO MUNICíPIO DE
IMPERATRIZMA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

, NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.í58.455/0005-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201

- Centro, através do Secretário de lnfraestrutura e ServiÇos Públicos, Sr
brasileiro, agente político, portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/MF n.o

, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa , CNPJ/MF n.o . estabelecida na

, neste ato, representada pelo, Sr portador do RG
n.o e do CPF/MF n o , doravante denominada simplesmente
de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n." 10.00.006/2019-
SINFRA e proposta apresentada, que passam a integrar esle instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de
comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 2'1 de junho de
1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato é a Contratação de empresa de engenharia para
construção de Quadra Poliesportiva na Praça À/ané Garrincha no Município de
lmperatriz/MA, e em conformidade com a TOMADA DE PREÇOS No 003/2019 - CPL e
seus anexos, que independente de transcrição integra este instrumento para todos os fins

,§r

íu.'(:s+ i
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ESTADO DO MARANHAO
Pre l'eit u ra Municipal de lmperatriz
Comissão Permanente de [.icitação

e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas alteraçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como:

l) Executar o objeto da licitação de acordo com as especificaçôes técnicas citadas no
Projeto Básico, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da
SINFRA.

ll) Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e combustível
necessários a perfeita execução dos serviços.

lll) Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços.

lV) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açÕes, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de quaisquer de seus
empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

V) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados diretamente
à SINFRA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

Vl) Prestar esclarecimentos à SINFRA sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

Vll) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis trabalhistas,
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;

Vlll) Manter, durante todo o período de execuçáo do objeto, as condiçÕes de habilitação
exigidas na licitação;

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade ou serviços para terceiros.

CLAUSULA TERCETRA - DAS OBR|GAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem direito e obrigaçÕes da SINFRA/PIIIl.

l) Emitir as convocaÇões, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativos
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ao objeto da licitação,

ll) Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, e com as especificaçÕes técnicas
constante do edital e seus anexos;

lll) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA com relação ao obleto da licitação;

lV) Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preços pactuados;

V) Cumprir as demais obrigaçÕes constantes do Projeto Básico;

Vl) Náo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela a execução
do objeto. à SINFRA/PMl reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização,
diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA QUARTA DAS MEDIÇOES

As mediçÕes serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da
Contratante e Fiscalização, devidamente aprovados pela Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos de lmperatri/MA, contados a partir do início efetivo dos serviços,
considerando os serviços efetivamente realizados e concluidos satisfatoriamente no
período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pela FISCALIZAÇAO, dentro do prazo estipulado.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

A Contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de
acordo com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da
etapa.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotaçáo de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA - MA, bem como documento que
comprove que a obra foi matriculada no INSS.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA



ESTADO DO MARANHÃO
Preleitura Municipal de lm perat riz
Co m is são Permanente de Licitação

As demais mediçôes serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto

ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

SUBCLAUSULA QUARTA

A medição final só será liberada com a apresentação da CNDjunto ao INSS, bem como do
CertiÍicado de RegulaÍidade junto ao FGTS, da obra contratada.

ll) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho;

lll) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto
às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os
produtos contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN;

lV) As mediçôes serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério
da Contratante e Fiscalização, devidamente aprovados pela Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos de lmperatriz/MA, contados a partir do início efetivo dos serviços,
considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no

'*'\-:)l-a-

CLÁUSULA QUINTA DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIçOES DE
PAGAMENTO.

Pela execução dos serviços a que alude esle contrato fica estabelecido o preço global de
R$_(_) e que será pago diretamente pela
pagamentc será efetuado pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou por
outro setor específico da Prefeitura Municipal de lmperalriz em conformidade com as
mediçÕes dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da
Contratada.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

l) O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda
e Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até
30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas
fiscais da Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público;

í*- ,
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período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado;

V) Para fins de pagamento, a Contralante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentaÇão, ao final de cada serviço ou período não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços;

Vl) A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim;

Vll) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá
o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até gue esta
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela
Contratante:

Vlll) No caso de fatuÍas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a
partir da data de recebimento do documento corrigido;

lX) A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçÕes
do contrato;

X) A CONTRATANTE poderá deduzir do montanle a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos do termo;

Xl) No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples;

Xll) O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I -- índice de compensação financeira = 0,00016438;
e VP = Valor da prestaçáo em atraso.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO
FINAL

O prazo de execução será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data do recebimento
da ordem de Serviço emitida pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públícos.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços a que se refere este contrato será
lavrado até 30 (trinta) dias após a conclusão, uma vez que tenham sido realizadas todas

-XrÊ\
,)
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as mediçÕes e apropriaçÕes referentes a acréscimos e/ou supressÕes autorizadas pela
CONTRATANTE, habilitando a CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam
temporariamente a execuÇão deste CONTRATO, o seu prazo de execução será
interrompido com as partes firmando documento neste sentido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÀo oRÇAMENTÁRIA E EMPENHo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15 - Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Serviços
Públicos;
Ação: 15.451 .0058.'l 087.0000 - Construção de Obras Civis e Logradouros Públicos;
Natureza da Despesa: 4.4.90.5.00 - Obras e lnstalações.
Ficha: 0768
Fonte de Recurso: 024 - Convênios

00 - Tesouro

CLÁUSULA oITAVA - DA coNTRATAÇÃo

a) O inicio da execução da obra/serviços será a partir da data do recebimento da "Ordem
de Serviços" emitida pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

b) O Contrato entre a Prefeitura Municipal de lmperatriz e a firma adjudicada será lavrado
nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.o 8.666/93, consoante minuta do contrato.

c) A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato no prazo máximo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados após a notificação da Contratada.

d) Quando a empresa adjudicatária não assinar o Contrato no prazo e nas condiçÕes
estabelecidas, a Administraçáo poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condiçÕes propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no
art. 81 da Lei no 8.666/93.

e) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressõês, que se fizerem nas obras, serviços ou compras alé 25% (vinte e cinco por
cento), do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou
de equipamento, até o limite de 50% para seus acréscimos.

0 O contrato firmado entÍe a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser
prorrogado nos termos e condiçÕes previstas na Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo

descumprimento dos prazos e demais obrigaçÕes assumidas, a SECRETARIA DE
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INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

e) Advertência, por escrito;
f) Multa;

S) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçôes e impedimento de

contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ltvlPERATRlZ, por ptazo não superior a 02
(dois) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderâo ser aplicadas à contratada, juntamente com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:
a) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçoes contratuais, quando a entrega dos serviços for
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o ptazo
limite de trinta dias.
b) Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na

execuçáo dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração,
aplicada em dobro a partir do 10o (décimo) dia de atraso até o 30o (trigésimo) dia, quando

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS _ SINFRA POdETá

decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de
rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens ll e lll, sem prejuízo da aplicação
das demais cominaçôes legais.
c) Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não
for apresentado pela contratada no momento das medições, os comprovantes de
pagamento da folha de funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não
apresentaçâo dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação
das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato

d) As multas previstas nos subitens do Projeto Básico deverão ser recolhidas pela

contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA
MUNICIPAL DEIMPERATRIZ, contado a partir da notiÍicaÇão recebida, ficando a

contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do
recibo do recolhimento efetuado.

2
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e) Decorrido o pruzo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1o/o (um por cento) de juros de mora por mês/fraçáo, inclusive referente ao mês da
q u itação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

0 No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimênto da dívida, a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá
proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

S) Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a

contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
h) As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infraçÕes cometidas.
i) Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei no

8 666/93.
j) As penalidades referidas no Capitulo lV, da Lei Federal no 8.666/93 estendem-se às
licitantes participantes deste processo licltatório.
k) Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados
e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLtCOS - SINFRA,
em relação a um dos eventos aqui arrolados. a contratada ou participante deste processo
licitatório ficarão isentas das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃo

l) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a B0 da Lei no 8.666/93.

ll) Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

lll) A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do
ar1.78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias; ou

)--
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
de.sde que haja conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA; ou

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.Constituem, ainda, motivo
para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78, incisos
XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93:

d) A suspensáo de sua execuçáo, por ordem escrita da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo Vazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçÕes pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçÕes e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigaçóes assumidas até que seja normalizada a situação;

e) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situaçâo;

0 . A não liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

S) Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

h) Devolução de garantia;

i) Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão:

j) Pagamento do custo da desmobilização.

k) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisáo de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll
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e XVll do art. 78 da Lei n.' 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelaçáo judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antêcedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA GARANT IA PARA EXECUCAO DO CONTRATO

a) - A empresa vencedora deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) da
adjudicação. a qual antecederá sempre a assinatura do contrato.

b - Caberá a empresa optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

b - (1) Cauçáo em dinheiro, cheque administrativo ou títulos da dívida pública;

b - (2) Seguro - garantia;

b - (3) Fiança bancária.

,!r\

c) - Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro o seu valor será depositada em
conta corrente da Prefeitura Municipal de lmperatriz, no Banco do Brasil, Agência 0554-1.
Conta no 50.735-0, a fim de manter a atualização monetária.

d) - Se a opçáo da garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;

)_
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e) - No caso de seguro garantia o mesmo será Íeito mediante entrega da competente
apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de
lmperatriz, cobrindo o risco de quebra do Contrato.

f) - A garantia mencionada servirá como seguro pelo fiel cumprimento do contrato,
respondendo, inclusive, pela multas eventualmente aplicadas. A infringência a qualquer
das cláusulas do contrato implicará em perda da mesma a favor da Prefeitura Municipal de
lmperatriz revertendo seu valor aos Cofres do Município.

g) - A garantia ou seu saldo será liberado, mediante requerimento, após a execução do
contrato e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas.

h) - Em caso de utilização da garantia, total ou parcial, a licitante se obriga a repor o valor
da sua integridade, para a mesma finalidade, num prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, a partir da comunicação, sob a pena de rescisâo contratual, sem prejuízo das
demais penalidades.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, em razáo de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

a) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eÍiciência
dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos.
Durante a execuçâo dos serviços contratados não serão admitidas paralisaçÕes dos
serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo
por motivo de força maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer
indenizações.
b) A CONTRATADA garantirá a obra por pe,o ou menos 5 (anos) conforme o Art.618 do
Código Civil

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PLACA

A Contratada se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal de
lmperatriz conforme modelo definido pêla contratante, placa esta a ser fixada em local
privilegiado da obra, sendo que o custo da placa deverá estar incluso no preço global da
obra.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA_ DO FORO

)---
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Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimiÍ quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

TESTEMUNHAS

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CPF/MF

CPF/ÍMF

)t/--J
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TOMADA DE PREÇOS N'003/2019 - CPL

ANEXO V

(MODELO)

intermédio de seu representante legal, Sr.(a). portador (a) da
Cédula de ldentidade de n.o e do CPF n.o DECLARA, para os

fins do disposto no inciso V do art. 27o da lei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei n.o 9.854/99,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz, ( )

lmperatriz-MA,_de de 2019

Representante Legal

-*'r
*.?4
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A Empresa , inscrita no CNPJ n.o _, por

(Observação. Em caso afirmativo assinala a ressalva acima).

DECLARAÇÃO

À--
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TOMADA DE PREÇOS N'003/20í9 - CPL

Atestamos que o licitante através de seu

representante técnico formalmente indicado na solicitação de visita

, realizou, nesta data, visita técnica para conhecimento de

tudo que se relaciona ao objeto da TOMADA DE PREÇOS No 003/2019 - CPL, e tomou

conhecimento das peculiaridades do local.

lmperatriz-MA,_de

Secrelaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos

rl).

ANEXO VI

ATESTADO TÉCNICO OE VISITA AO LOCAL DE OBRA

de 20'19.


